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segiiinte Lei:

IPU- CE, 15 DE ABRILDE 2026.

Dispõ®  sobre  as  Diretrizes  para  a  elaboração
da Lei Orçamentária do exerci'cio flnanceiro de
2027, e dá outras providônclas.

A Prefeita de lpu, faço saber que a Câmara do Vereador®8 aprovou e eu sanciono a

Art. 1° 0  Orçamento  do  Munici`pio  de  lpu,  para  o  exercício  de  2027,  será  elaborado  e
executado observando as diretrizes, prioridades e metas estabelecidas ne§ta lej. compreendendo:

1. as prioridades e as metas da administração;
1].  a§  metas fiscai§;

111. a estrutura e organização do orçamento;
IV. das diretrizes gerais para elaboração e execução do orçamento e suas alterações;
V, as disposições sobre a dívida pública municipal e dos precatórios;
Vl. as disposições sobre as despesas com pe§soal;
Vll. as disposições sobre alterações na legislação tributária;
Vlll. da frustação de receitas, riscos fiscais e reserva de contingência;
lx. condições e exigências para transferêncías de recursos a entidades públicas, privadas

e despesas de outros entes;
X. despesas de caráter continuado e obras;
Xl. da vinculação de recursos;
Xll. do €]companhamento das metas e da transparência;
Xlll. as disposições gerais.

Ar[. 2° São partes integrantes desta Lei:

1 -DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

a) Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

11 -DEMONSTRATIVOS DOS ANEXOS DE METAS FISCAIS

a) Metas Anuais;
b) Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exerci'cio Anterior
c) Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
d) Evolução do Patrimônio Líquido;
e) Origem e Aplicação dos Recursos Obfidos com a Alienação de Ativos;
f) Avaliação da Sítuação Financeira e Atuarial do RPPS;

g) Estimativa e compensação da Renúncia de Receita;
h) Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

CUIDA  E  CRE/CE.
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111 - METODOLOGIA E MEIVIÓRIA DE CÁLCULO

a) Metas Anuais: total das Receitas e das Despesas;
b) Resultado Pn.mãrio
c) Resultado Nomínal;
d) Montante da Di'vida Munícípal.

lv - AçÕES PRIORITÁRIAS

a. Relação das Ações Prioritárias

ArL 3° A Lei Orçamentária Anual abrangerá a Administração Direta e lndireta, cDnstituída
Cle Órgãos, fundos especiais e entidades autárciuicas. que recebem recur§os do orçamento  F;scai e da
Seguridade Social.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 4° As prioridades e metas da Adminjstração Municipal para o exercício de 2027 são
aquelas definidas nos anexos e demonstrativos que são parte integrante desta Lei.

§  1° Na  elaboração  da  proposta  orçamentária  para  o  exerci'cio  finanGeiro  de  2027,  o
Poder  Executivo  poderá  aumentar  ou  dimlnuir  suas  metas  físicas  estabelecidas  nesta  Lei,  a  fim  de
compatibjlizar  a  despesa  orçada  à   rec€ita  prevista,   de  forma  a   preservar  o  equilíbrio  das  contas

públicas.

§ 2° Na  Lei  Orçamentária  para 2027,  os recursos destinados aos investimentos deverão
priorizar as  conclusõe§  dos  projetos  e  das  obras  em  andamento,  o  funcionamento e a  efetMdade  da
infraestrutura  instalada.

CAPÍTULO 11

DAS METAS FISCAJS
Seção 1

Das lv]etas Anuajs

Art. 5° Em  cumprimento  ao  § 1°,  do Art. 4°,  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal -LRF,  o
anexo  de  Metas  Anuais,  será  elaborado  em  valores  CorTentes  e  Constantes,  relativos  às  Receitas,
Despesas]  Rosultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública,  para o exercício em  referência
e para os dois seguintes.

§ 1° Os valores correntes dos exercícios de 2027, 2028 e 2029, deverão levar em co
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previsão  de  aumento  ou  redução  das  despesas  de  caráter continuado,  resultantes  da  conce§são  de
aumento  salari.al,   incremento  de   programa§  ou  atividades  jncentivados,   inclusão  ou   eliminação  de

programas,  projetos ou atMdades. Os valores constante§ utilizam o parãmetro  Índice Oficial de lnflação
AnuaL  dentre  os  sugeridos  na  Portaria  STN/MF  n°. 2.057,  de  15  de  setembro de 2025  que aprovou  o
Manual de Demonstrativos Fiscais -MDF,  15a. Edição.

§ 2° Os valores da coluna "/o PIB" serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos
valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multíplicados por cem.

§   3°  As   metas  fiscais   estabelecidas   nesta   Lei   poderão  ser  ajustadas   quando   do
encaminhamento   do   projeto   de   lei   orçamentáría   anual   de   2027,   se   vermcadas   alterações   no
comportamentodasvariáveismacroeconômicasutilizadasnase§timativasdasreceitasedespe§a8.

§  4a  Na  hjpótese  prevista  pelo  §  3°,  o  demonstratjvo  de  que  trata  o  Caput  deverá  ser
encaminhado juntamente com o projeto de lei orçamentária anual.

§ 5° Durante o exe.cício de 2027, a meta resultado primário prevista no Demonstratívo 1  -
dasMetasFiscais]poderáserreduzidaatéomontantequecorresponderàfrustraçãodaamecadação
das   receitas   que   são   objeto   de   transferência   constitucional,   com   base   nos   arts.158   e   159   da
Constimção Federal.

§6°Paraosfinsdodispostorio§5°,considera-sefrustraçãodearrecadação,adiferença
a menor que for observada entre os valores que forem arrecadados em cada mês, em comparação com
igual mês do ano anterior.

§  7°  Nas  hipóteses de  revjsão  dos valores  das  metas fiscais  de  que  trata  e§te artigo,  e
para efeitos de avaliação na audiéncia pública prevista no art. 9o, § 4o, da LC n° 101/2000, as receitas e
despesas realizadas serão comparados com as metas ajustadas.

§eção 11
E)a Avalíação do Cumpn`mento c[as Metas

Fi§cais do Exercício Anterior

ArL 6® Atendendo ao disposto no § 2°,  inciso  1, do Art. 4° da  LRF,  o anexo de Avaliação
do   Cumprimento   das   Metas   Fismis   do   Exercício  Anterior,   tem   como   finalidade   estabelecer   um
comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receita§,
Despesas,  Resultado  Primário  e  Nominal,  DÍvida  Pública  Consolidada  e  DÍvida  Conscilídada  Li'quida,
Íncluindo análise dos fatorEs determínantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

Seção 111
Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as

Fixadas nos Três Exercíclos Anterlores
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Art. 7° De  acordo  com  o  §  2°,  incjso  11,  do  Ar[.  4°  da  LFü,  o  anexo  de  Metas  Fiscais
Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícjos Anteriores, de Recejtas, Despesas, Resultado
Primário e Nominal,  DÍvida  Pública  Consolidada e  Di'vida Con§olidada  Líquida.  deverão estar instruídos
com  memória e metodologia de cálculo que justífiquem os resultados pretendídos, comparando-as cx)m
as fixadas  nos três  exercícios  anteriores  e  evidencíando a  consistência  delas  com  as  premissas  e  os
objetivos da Poli'tica Econômica  Nacional.

Parágrafo  único.  Objetivando  maior  consistência  e  subsi.dio  às  análises,   os  valores
devem  ser  demonstrados  em  valores  correntes  e  constantes,   utilizando-se  os  mesmos   Índices  já
comentados no anexo de Metas Anuais.

Seção lv
Da Evolução do Patrimônio Líquido

Art. 8° Em  obedíência  ao  §  2°,  incíso  111,  do  Art.  4°  da  LRF,  o  anexo  de  Evolução  do
Patrimõnio   Li'quido,   deve   traduzir  as   van.ações   do   Patrimônio   de   cada   Ente   do   Munícípio   e   sua
consolidação.

Parágrafo únioo.  0  Demonstrativo  apresentará  em  separado  a  situação  do  Patrimônio
Li'quido do Regíme Previdenciário.

Seção V
Da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos

Com a Aljenação de Atjvos

Ar(. 9° o  §  2°,  inciso  iii,  do Art.  4°  da  LRF,  que  trata  da  evolução  do  patrimônio  li'quido,
estabelece  também,   ciue  os   recursos  obtidos  com  a  alienação  de  ativos  que   integram   o  referido
patrimônio,  devem  ser reaplicados em  despesas de capital,  salvo  se destinada  por lei aos  regimes de
previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.

Seção VI
Da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio da Previdência dos Servidores

Públicos

Art.10  Em  razão do que  está  estabelecido  no  §  2°,  jnciso  lv,  alínea  "a'',  do Art.
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LRF,  o  Anexo  de  Metas  Fiscais  integrante  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  - LDO deverá  conter a
avaliação da situação financeíra e atuarial do  regime próprio da  Previdência dos servidores municípals,
nos  três  últimos  exerci.cios  o  anexo  de  Receita§  e  Despesas  Previdencjárias  do  RPPS,  seguindo  o
modelo  do  Manual  de  Demonstrativos  Fiscais  -  MDF,   15@.  Edição  aprovado  pela  Portaria  STN/MF
n°. 2.057,  de  15  de  setembro  de  2025,  que  e§tabelece  um  comparativo  de  Receitas  e  Despesas
Previdenciárias,  teminando  por  apurar o  Resultado  Previdenciário  e  a  Di§ponibilidade  Financeira  do
RPPS.

Seção VII
Da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

Arl.11  Conforme  estabelec;jdo  no  §  2°,  inciso  V,  do Art.  4°,  da  LRF]  o Anexo  de  Metas
Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compen§ação,
de maneira a não propiciar desequilíbrici das contas públicas.

§ 1°A   renúncia   compreende   incentivos   fiscais,   anistia,   remissão,   subsídio,   crédito
presumido,  concessão  de  isençáo,  alteração  de  alíquota  ou  modificação  da  base  de  cálculo  e  outros
benefícios que corTespondam ao tratamento diferenciado,

§ 2°A  compensação  será   acompanhada   de   medidas   provenientes   do   aumento   da
receita,  proveniente da elevação de alíquotas,  ampljação da  base de cálculo,  majoração ou  criação de
tributo ou contribuição.

Seção V[[l
Da Margem d® Expansão das l)espesas Obrigatórias

de Caráter Continuado

Arl.12 0 Art.17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei ou  ato administrativo norrnativo que fixem  para o ente obrigação legal de sua execução
por um período §uperior a dois exercícios.

Parágrafo   úni®o.   0   anexo   da   Margem   de   Expansão   da§   Despesas   de   Caráter
Continuado destina-se a  pemitir possi'vel  inclusão de eventuais  programas,  projetos ou  atividades que
venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

Seçao lx
Da Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anual§ da§

Receitas e Despesas
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Art.13 0 § 2°, inciso H, do Art. 4°, da LRF, detemina que o anexo de Metas Anuais §eja
instruído    com    memória    e    metodologia    de   cáículo   que   justifiquem    o§    resultados    pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exerci-cios anteriores e evidenciando a consistência delas com
as premissas e cti objetivos da política econômica nacíonal.

Parágrafo  único.  De  conforTnidade com  Manual  de  Demonstrativos Fiscais -MDF,15a.
Edíção  apn.vado  pela  Porkaria  STN/MF  n°. 2.057,  de  15  de  setembro  de  2025  a  base  de  dados  da
receita  e da  despesa  constjtui-se  dos  valores  da  receita  realizada  e  da  despesa  executada  nos  três
exerci.cios anteriores e das previsões para 2027, 2028 e 2029 .

Seção X
Da Metodologia e rvlemória de Cálculo das lv]etas Anuais do

Resultad o Primário

Arl.14 A finalídade  do conceito  de  Resultado  Primário  é  indicar se  os  ni.vejs  de  gastos
orçamentários  §ão  c{)mpatíveis  com  sua  arrecadação,  ou  seja,   se  as  receftas  não-financeiras  são
capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Parágrafo   único.   0   cálculo   da   Meta   de   Resultado   Primário   deverá   obedecer   à
metodologia estabelecida pelo Govemo Federal, através das portarias expedidas pela STN  -Secretaria
do Tesouro Nacional, e às normas de contabilidade aplicadas ao setor pública.

Seção XI
Da Metodologia e Memória de Cálculo das lvletas Anuais do

Resultado Nominal

Art.15 0  cálculo  do  Resultado  Nominal  deverá  obedecer  à  metodologia  deteminada

pelo Govemo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo único.  0  cálculo  das  Metas  Anuais  do  Re§ultado  Nominal  deverá  levar  em
conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Havere§ Financeiros,
menos  Ftestos  a  Pagar  Processados,  que  resultará  na  Di.vida  Consolidada  Líquida,  que  somada  às
Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fi§cal Líquicla.

Seção X[l
Da Metodologia e Wlemór!a de Cálculo das lvletas Anuais do

Montante da DÍvida Pública
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Art.16 Dívida  Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da  Federação.
Esta será também representada pelas operações de créditcis e precatórios judiciais.

Parigrafoúnico,   Utiliza   a   base   de   dados   de   Balanços   e   Balancetes   para   sua
elaboração,  constitui'da dos valores apurados  nos exercícios anteriores e da  projeção dos valores para
2027, 2028 e 2029.

CAPÍTULO 111
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAIVIENTO

Art.  17  0  orçamento  para  o  exercício  de  2027  e  as  suas  execuções,  obedeoerão  aos
seguinte§ princípios:

1.       Unidade;

11.       Totalidade;

111,       Universalidade;

rv.      Anualidade;
V.      Exclusivídade orçamentária;

Vl.      Programação:
Vll.      Publicidade e Transparência;

Vlll.      Não vinculação ou Não Afetação das Receitas;
lx.      Equilíbrio orçamentário;
X.      Legalidade;

Xl.      Orçamento Bruto.

Art.180   orçamento   para   o   exercício   financeiro   de   2027   abrangerá   os   Poderes
Legislativo e Executivo, bem como seus Fundos Especiais e Autarquias, sendo estruturado em  Ôrgão e
Unidade Orçamentária em conformidade com estrutura administrativa do Município.

Parágrafo  Único.  Em  caso  de  alteraçãci  na  estrutura administrativa  durante  o exercícjo
de  2027  o orçamento  deverá  manter a  estrutura  inicialmente aprovada,  salvo  disposição  expressa  em
contrário   que   indicará   pormenorizada   a   forma   como   se   dará   o   remanejamento   de   dotações
orçamentárias.

Art.19 Para efeito desta Lei, entende-se por:

1.   programa   -   o   instrumento   de   organização   da   ação   governamental   visando   a
conscientização dos objetivos pretendidos, devendo este estar expresso no Plano Plurianual (PPA).

11.  ação  .  um  instrumento  de  programação  para  alcançar  o  objetivo  de  um  programa,
denominado  por  projeto,  atividade  ou  operação  especial,  os  quais  devem  estar  expressos  no  Plano
Plurianual (PPA).
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llLatividade-uminstrumentodeprogramaçãoparaalcançaroobjetívodeumprograma,

envolvendo  um  conjunto  de  operações  que  se  realizam  de  modo  contínuo  e  permanente,  das  quais
resultaemprodutonece§sárioàmanutençãodaatuaçãogovemamental.Asatividadesterãoocódigo2

(dois) no pn.meiro dígito.

lv.   projeto  -  instrumento  de  programação  utilizado  para  alcançar  o  objetivo  de  um
programa,envolvendournconjuntodeoperações,límitadasnotempo,dasquaisresultaumprodutoque
concomeparaaexpansãoouoaperfeiçoamentodaaçãodeGovemo.Osprojetosterãoocódigo1(um)
no pri'meiro dígito.

V. operação especial - despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou
aperfeíçoamento das ações de govemo, das quais não resulta um  produto, e não gera contraprestação
direta  sob a  forma  de  bens  ou  serviços.  As  operações  especiais  terão  o  código  0  (zerci)  no  primeiro
dígito.

VI  -  unidade  orçamentária,  nível  intermediário  da  clas§ificação  institucional,  agrupada
em órgãos orçamentários, sendo e§tes o maior ni.vel da classificação institucional.

VII - R¢curso Ordinán.o,  aquele previsto para  ingressar no caixa da unidade gestora  de
forma  regular seja  p{3la  competência  de  tributar  e  arrecadar,  seja  por detemiinação  constitucional  no

partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de govemo.

Vlll  -  Recur"  Vinculado,  aquele  que  por força  de  legislação,  normativa,  convênio  ou
similares, deve ser aplicado em despesas especi'ficas, ou ainda deve ter controle especi'fico.

IX -Execução Fí§ica, a autorização para que o contratado realize a obra, fomeça o bem
ou preste o serviço.

X  -  Execução  Orçamentária,  o  empenho  e  a  liquidação  da  despesa,   inclusive  sua
inscrição em restos a pagar.

XI  .  Execução  Financelra,  o  pagamento  da  despesa,  inclusive  dos  restos  a  pagar já
inscritos.

XJl  - Remanejamento  de  Dotações,  mc)vimentação de  recursos  orçamentários quando
em uma reforma administrativa, ou criação e extinção de órgãos.

XIll  - Transposição de  Dotações,  movimentação de recurso§ orçamentários no âmbito
dos programas de trabalho, quando o motivo for a repriorização de ações governamentaís.

XIV   -   Transferências   de   Dotaçõe§   são   realocações   no   âmbito   das   categorias
econômicas de despe§as, cujo motivo seja a repriorização de ga§tos govemamentais.

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob
a  forma  de  projetos,  atMdade§  ou  operações  especbis  e  estas  com  a  classificação  institucional,
funcional programática, categoria econômica e indicação das fontes de financiamento.

§ 2° A categoria de programação de que trata o ar[.167, Vl da Constituição Federal, serão
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identificadas por projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 20 A  Lei  Orçamentãria  para  2027  evidenciará  a  Receita  e  Despesa  munjcipal  de
foma  consoljdada,  §endo a  Receita identificada  cx)m o código de destinação de recursos e a  Despesa
de cada  Unidade  Gestora classificada por órgão,  unidade orçamentária,  função,  subfunção,  programa,
ações  (projeto,  atividade ou  operação  especial),  categoria  econômica  da  despesa,  grupo  de despesa,
modalidade de aplicx]ção, com o código de orígem da fonte de recurso, na foma dos §eguinte§ anexos:

1. Demonstrativo das Receitas por Fontes e das De§pesas por Funções.
11. Demonstrativo clas Recejtas por Fontes e das Despesas por Usos.
Hl. Demonstrativo da Receita e Despesas Segundo as Categon.as Econômicas (Anexo 1).
IV. Receitas Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2).
V. Orçamento Programa de Trabalho (Anexo 6).
Vl. Nal:ureza da Despesa Segundo as Categorias Econômi.cas (anexo 2A).
VII.  Programa  de  Trabalho,  Demonstrativos  de  Funções,  Subfunções  e  Programas  por

Projetos e Atividades (Anexo 7).

Vlll.  Pi.ograma  e  Trabalho,  Demonstrativo  Função  e  Subfunção  e  Programas  Conforme
Vínculos dos Recursc}s (Anexo 8).

lx. Demonstrativo das Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9).
X. Rel€ição de Projetos e Atividades.
XI. Orçamento Programa por Tipo de Orçamento.
Xll. Demonstrativo da Despesa por Função.
Xlll. Demonstrativo da Despesa por Subfunção.
XIV. Demonstrativo da Despesa por Programa.
XV. Receítas por Fonte de Recurso,
XVI. Despesas por Fonte de Recurso.
Xvll -Fontes de Recurso por Grupo de Despesa.
Xvlll -Anexo 1 -Desdobramento da Receitas por Fontes.
XIX - Anexo 11 - Desdobramento da Despesa por Órgãos.
XX - Demonstrativo da Receita Corrente Liquidada.

Art.210   0rçamento   discriminará   a   despesa   por   unidade   orçamentária   com   suas
categorias de  programação  detalhadas no  me" nível,  com as respectivas dotações, especificando a
esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a modalidade de aplicação, o identificador de uso
e a fonte de recurso.

§ 1° Os Grupos de Natureza de  Despesa (GND) constituem  agregação de elementos de
despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:

1.      Pessoal e encargos sociais (GND 1)
11.      Juros e encargos da dívida (GND 2);

111.      Outras despesas conentes (GND 3);
IV.      lnvestimentos (GND 4);
V.      lnversões  financeiras,  incluídas  quaisquer  despesas  referentes  à  constituição  ou  ao

CUIDA  E  CRE/CE.

aumento de capital de empresas (GND 5); e
Vl.      Amomzação da dívida (GND 6).

Avenida José de Alencar, S/N, Palácio de lracema
Pereiros - Ipu/CE 62.250-000



ipijqB^mLa"1-"

§ 2° A Reserva de Contingência, prevísta no art. 54, será classificada no (GND 9).

§ 3° A Modalidacle de Aplicação (MA) destina-se a indicar §e os recursos serão aplicados:

1.       Diretamente,  pela  unidade  detentora  do  crédito orçamentário  ou,  em  decorrência  de
descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante dos orçamentos;

11.       lndiretamente.  mediante  tran§ferência,  por outras  esferas  de  govemo,  seus  órgãos,
fundos ou entídades ou por entidades privadas; ou

111.       lndiretamente,  mediante  delegação,   por  outros  entes  da  Federação  ou  consórcios
públicDs para a aplicação de recLirsos em ações de responsabilidade exclusíva do Municípjo.

deta,hamento:§4°Aespec'ficaçã°dam°daljdadedequetratao§3°observará,nomínimo,oseguinte

1.      Transferêncjas à  união (MA 20);
11.      Transferências a  Estados e ao Distrito Federal (MA 30);

111.      Tran§ferências a Municípios (MA 40);

lv.      Transferências a lnstftuições privadas sem Fins Lucrativcis (MA 50);
V.      Transferências a consórcios públicos medíante cx)ntrato de rateio (MA 71 );

VI.      Apljcações Diretas (MA 90);
Vll.     Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos,  Fundos e Entídades  lntegrantes

dos Orçamentos Fiscal e da Segurídade Social (MA 91 ).
Vlll,      Adefinír(MA99);

§ 5°-0 empenho da despesa não poderá ser realizado com modalidade de aplicação "a
definir (MA 99).

§  6°- As  demais  modalidades  de  aplicações  -  MA,  seguirão  o  disposto  no  Manual  de
Contabilidade Aplicado ao Setor Público.

§   7®-  A  codificação  das  fontes   ou   destinações  de   recursos   a  serem   utilizada   pelo
Município serão as definidas na Poriaria STN/MF n° 710, de 25 de fevereiro de 2021  e suas alterações.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUçÃO

DO ORÇAMENTO E SUAS ALTERAçÕES

Art. 22 0 0rçamento para exerci'cio de 2027 deverá ser elaborado e executado de modo
a  evidenciar  a  tran§parência  da  gestão  fiscal,   bem  como  levar  em  consideração  a  obtenção  dos
resultados previstos nos Anexos de Metas Fiscais, que integram esta Lei.

CUIDA  E  CFIE/CE,
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Art. 23 0 estudo para definição do Orçamento da Receita para 2027 deverá observar os
efeitos  da  alteração  da  legislação  tributária,  lncentivos  fiscais  autorizados,  a  inflação  do  período,  o
crescimento econômico,  a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três
exerci'cios.

§  1°-  Até  30  (trinta)  dias  antes  do  prazo  final  para  o  encaminhamento  da  Proposta
Orçamentária  de  2027  ao  Poder  Legislativo,  o  Poder  Executívo  Municipal  colocará  à  disposição  da
Cãmara  Munícipal,  os  estudos e as estimativas  de  receitas para  o exerci.cÍo sub§equente,  inclu§ive da
receita corrente líquida, e as re§pectivas memórias de cálculo, conforme § 3°, Ar[.  12 da LRF.

§ 2° - Para fins do limite das despesas do Poder Legislativo,  nos termos do art. 29-A da
Constituição Federal e da metodologia de cálculo estabelecida, considerar-se-á a receita arrç"dada até
30 de junrio de 2026 acrescida cla tendência de arrecadação até o final do exerci'cio.

Art.   24   A   renúncia   de   receita   prevista   no   Art.11,   §  1®  desta   Lei',  para   o   exercício
financeiro de 2027, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita.

Ari.  25 A  Chefe  do  Poder Executivo  Municipal  estabelecerá  até  30  (trinta)  dias  após  a

publicação   da   Lei   Orçamentária   Anual   a   programação   financeira   das   receitas   e   despesas   e   o
cronograma de execução mensal de desembolso.

Ai1. 26 A§ ações  (projetos e atividades) priorizadas na  Lei  Orçamentária para 2027 com
dotações  vinculadas  à  destinação  de  recursos  oriundos  de  transferências  voluntárias,  operações  de
crédito  e  alienação  de  bens,  sÓ  serão  executados  se  ocorrer  ou  for  razoavelmente  provável  o  seu
ingresso no fluxo de caíxa, respeítado ainda o montante ingressado ou garantindo.

Parágrafo  Único  -A apuração  do  excesso  de  arrecadação  de  que  trata  o  art.43,  §  1°.
inciso 11  e § 3° da  Lei 4.320/64,  se ocorrer, será apurado em cada destinação de fonte de  recurso para
fins de aberiura de créditos adicionais suplementares e especiais, por atos do Poder Executivo.

Ari.27 No   orçamento   de   2027   a   aberiura   de   créditos   suplementares   e   especiais
dependerá  da  existência  de  recursos  disponíveis  para  a  despesa,  ficando  autorizada  a  abertura  de
créditos  adicionais  suplementares  às  dotações  do§  orçamentos  contidos  na  Lei  Orçamentária  de  até
70%   do   total   da   despesa   fixada   na   LOA,   utilizando   como   fontes   de   recursos   as   prescrições
constitucionais e no ari. 43 da Lei n.° 4.320/64.

Parágrafo único -No âmbito do Poder Legislativo, a abertura de créditos suplementares
autorizados na Lei Orçamentária de 2027, com indicação de recursos compensatórios do próprio órgão,
nos termos do  art, 43,  §  1°,  inciso  111,  da  Lei  Federal  n° 4.320/1964,  proceder-se-á  por ato  da  Prefeita
Municipal.

Art.  28 A  reabertura  dos  créditos  especiais  e  extraordinários,  conforme  disposto  no  art.
167, § 2°, da Constituição Federal, será efetivada, quando necessária, até 30 de abril de 2027.

Ait.  29 0  Poder Executivo  poderá,  mediante  Decreto,  transpor,  remanejar,  transferir ou
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2027 e em
créditos   adicionais,   em   decorrência   da   extinção,   transfomação,   transferência,   incorporação
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desmembramento   de   órgãos   e   entidades,   bem   como   de   alterações   de   suas   competências   ou
atribuições, mantida a estrutura programática.

Parágrafo  único,  A transposição,  transferência  ou  remanejamento  não  F)oderá  resultar
em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária ou em crédito§ adicionais,
podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.

Ait.   30  As  fontes   de   recursos   aprovadas   na   lei  orçamentária,   e  em   seus  créditos
adícionais.  podenão ser modificadas, justificadamente,  para atender às necessidades de execução,  por
meio de ato da Chefe do Poder Executivo.

Arl.  31   0  projeto  de  Lei  Orçamentária  somente  poderá  incmr  dotações  relativas  às
operações de crédito já contratadas ou em processo de tramitação  na  Secretaria do Tesouro  Nacíonal
com previsão de execLição no exercício de 2027.

Arl. 32 0s   investimentos  com   duração  superior  a  doze   meses  sÓ   constarão  da  Lei

Orçamentária Anual - LOA se contemplados no Plano Plurianual - PPA, de acordo com o § 5°, Art. 5° da
LRF.

Ar.. 33 Durante   a   execução   orçamentária   do   exercício   financeiro   de   2027,   Poder

Executivo Municipal autorizado por lei,  poderã incluú novos projeto§, atividades ou operações especiais
no   orçamento   das   Unidades   Gestoras   na  forma   de   créditos   adicionais   especiais,   desde   que   se
enquadmnaspnoridadesparaoexercíciode2027,deacordocomoinciso1,Art.167daConstituição
Federal.

Art.  W  As  emendas   ao   projeto  de   lei   orçamentária  ou   aos   projetos  de   lei   que   a

modifiquemdeverãosercompati'veiscomosprogramaseobjetivo§doPl"Plurianual2026-2029e
comasdiretrizesorçamentárias,disposições,prioridadesemetasdestaLei.

Art. 35 0s  programas  priorizados  por  esta  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO  que

integraremaLeiOrçamentáriaAnual-LOAde2027,serãoobjetodeavaliaçãopermanentepelos
responsáveis,demodoaacompanharocumprimentodosseusobjetivos,corrigirdesvioseavali#seus.    _  £Ç_:__^  ^-+ahalarirlàs_

custosecumprimentodasmetasfísicasestabelecidas.
't=>t,\Jlloct ,-,- '  --__   _

Ari.36A   Propo§ta   Orçamentária   qiie   o   iJoutgi    -ç.u`,..   _..__

Legislativo,noprazoestabelecidonaLe.iOrgãnimdomunicíplo]conteráMensagem,ProjstdeLeie
seusAnexos,conformeprevisãonoArt.22daLeinq4.320/64.

Poder   Executivo   encaminliara   ao   Poder
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CAP[TULO V

DASDISPOSIÇÕESSOBREADMDAPÚBUCAEDOSPRECATÓ"OS

Art. 37 A lei orçamentária anual garantirá recurso§ para pagamento da amortização e dos
encargos da dMda pública municipal, nos temos dos compromissos fimados.

Art. 38   0   pagamento   de   precatórios  judiciais   será   efetuado   em   ação   orçamentária
específica,incluídanaLeiOrçamentáriaparaestafinalidade,edeveráserprocessadacomobservância
ao art.100  da Constituição federal,  bem como  às  decisões  proferidas  pelo  Supremo Tribunal  Federal
em sede de controle de constitucionalidade.

Ait.  39  0  Poder  Executivo  deverá  incluir  saldo  suficiente  para  quffir  os  precatórios
recebido§ pelo Município até 2 de abril do ano de elaboração da Lei Orçamentária, independente da sua
emissão conforme o § 5° do art.100 da Constituição Federal.

Art.40A   Lei   Orçamentária   Anual -LOA   de   2027   poderá   conter   autorização   para
contratação de  Operações de  Crédito  para atendimento a  Despesas de  Capital,  observado o  limite  de
endividamento.

ParágrafoúnicoAcontrataçãodeoperaçõesdecréditodependerádeautorizaçãoemlei
específica,devendoserobsewadaaLeiComplementarFederaln.°101/2000eoquedispõeoSenado
Federal, por Resolução.

Arl. 41  Ultrapassado   o   limite   de   endMdamento   definido   na   legislação   pertinente   e

enquanto  perdurar  o  excesso,  o  Poder  Executivo  obterá  resultado  primário  necessám  atravé§  da
limitaçãodeempenhoemovimentaçãofinanceira,deacordocomoincisoU§1°,Art.31daLRF.

CAP[TULO VI

DAS DISPOSIÇÕES S0BRE DESPESAS COM PESSOAL

Ari. 42 Em  caso  de  interesse  público,  os  Poderes  Executivo  e  Legislativo  Municipal,

mediante  lei  autorizativa,  poderão  em  2027,  criar  cargos  e  ftnções,  alteraT  a  esmum  de  carreirfl
comgmouaumentararemuneraçãodesewidores,concedervantagens,admitirpessoalaprovadoem
concursopúblicDoucarátertemporánonaformadelei,observadososlimiteseasregrasdaLRFeH§
i°, Art.169 da Constituição Federal.

Parágrafo únlco.  Os recursos para as despesas decorTente§ destes atos deverão estar

previstosnaLeiOrçamentáriaAnual-LOApadaoexerc(ciofinanceirode2027.

Art.  43  Em  consonância  com  o  Estatuto  dos  Servidores  e  com  o  inc.  X  art.  37  da

ConstituiçãoFederalserárealizadaarevisãosalarialanual.
2027,  não excederá

Art. qÉr /\  uc;avc-q  L`+LU.  `,`,.„  r---_--

em  percentual  da  Receib  Corrente  Líquida  respectivamente  os  limites  de  6%  (seis  por cento)  paffi

CUIOA  E  CRE/CE.
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Avenida José de Alencar, S/N, Palácio de lracema
Pereiros - lpu/CE 62.250-000



ip-U
Poder Legislativo e de 54% (cinquenta e quatro por cento para o Poder Executivo), conforme dispõe as
alíneas "a" e "b", do inciso 111, do Art. 20 da LRF.

Art.45 Nos   casos   de   necessidade   temponária,    de   excepcional    interesse   público.
devídamente  justificado  pela  autoridade  competente,  a  Administração  Munícipal  poderá  autorizar  a
realização  de  horas  extras  pelos  sewidores  das  áreas  de  Educação,  Saúde,  Assistência  Social  e
Segurança,  quando as despesas  com pessoal excederem  a 95%  (noventa e cinco pcir cento) do limite
estabelecido  na alínea  "b",  do inciso  111,  do  Art.  20  da  LRF,  em  confomidade  com  o  inciso V,  parágrafo
único, Art. 22 da LRF.

Art.  46  Ficam  os  Poderes  Executivo  e  Legislativo  autorizado§  a  realizar  contratação
temporária por excepcional interesse público, para atendímento de jnteresse públioo motivado, na forma
da legislação específica.

Ail:. 47 0s  Poderes  Executivo  e  Legislativci  Municipal  adotarão  as  seguintes  medidas

para reduzir as despesas com pes§oal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos nos Arts.  19 e 20
da  LRF:

1 - redução  em  pelo  menos  vinte  por  cento  das  despesas  com  àargo§  em  comissão  e
funções de confiança.

11 -exoneração dos servidores não estávei§.
111 - eliminação de vantagens concedidas a servídores.
lv -demi§são de servidores admitidos em caráter temporário.
V - eliminação das despesas com horas extras.

CAPITULO VII
DAS D]SPOSIÇÕES SOBRE ALTEFUÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 48 0  Executivo  Municipal,  autorizado  em  lei,  poderá conceder ou  ampliar benefício
fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e
renda,  ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios
ser  considerados  no  cálculo  do  orçamento  da  receita  e  serem  objeto  de  estudos  do  seu  impacto
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigêncja e nos doi§ subsequentes.

Art. 49 0s  tributos  lançados  e  não  amecadados.  inscritos  em  dívida  ativa,  cujos  custos
para  cobrança  sejam  superiores  ao  crédito  tributário,  poderão  ser  cana5lados,  mediante  processo
administrativo,  não. se  constituindo  cDmo  renúncia  de  receita  para  efeito  do  disposto  do  inciso  11,. §  3°,
Ari.14  da LRF.

Arl. 50 0  ato  que  conceder  ou   ampliar  incentivo,   i§enção  ou   benefício  de  natureza
tributária ou financeira constante do Orçamento da  Receita, somente entrará em vigor após adoção de
medidas de compensaçãci.

stÀ    y/
ipl
CUIOA  E  CRE/CE.
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CAphuLOvlll
DA FFUSTRAÇÃO DE RECEtTAS, RISCOS FISCAIS

E RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Art. 51  Na  execução  do  orçamento,  verificado  que  o  comportam©nto  da  receita  poderá
afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de
forma proporcional às suas dotações e observadas às fontes de recursos, deverão contingenciar suas
despesas fixadas con§iderando a tendência da receita.

§    1°Na   avaliação   do   cumprimento   das   metas   bimestrais   de   arrecadação   para
implementação  ciu   não  do  mecanismo  da  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira,  será
considerado  ainda  o  resultado  financeiro  apurado  no  Balanço  Patrimonial  do  exercício  anterior  da
Unidade Gestora, observada a vinculação da destinação de recursos.

§ 2° Não serão objeto de limftação de empenho:

1   -  despesas  relacionadas  com  a  vinculação  constitucional   para  os  gastos  mínimos

obrigatórios em ações e sewiços públicos em saúde;
H  -  despesas  relacionadas  com  a  vinculação  constitucional   para  os  gastos  mi'nimo§

obrigatórios para manutenção e desenvolvimento do ensino;
lH  -  as despesas  com  o  pagamento  de  precatórios  e  sentenças judiciais,  observados  o

seu vencimento;
lv -as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociai§;

V -pagamento da dMda consolidada;
Vl  -  as de§pesas financiadas  com  recursos de transferência§  voluntárias  da  União  e do

Estado, Operações de Crédito e AIíenação de bens.

§3°Ocorrendoorestabelecimentodareceitiprevista,aindaqueparcial,arecompo§ição
dasdotaçõescuiosempenhosforamlimitadosdar-se-ádeformaproporcionalàsreduçõesefetivadas.

§   4°   Na   ocoiTência   de   calamidade   pública,   reconhecida   na   forma   da   lei,   serão
dispensadas  a  obtenção  dos  resultados  fi§cff  programados  e  a  limitação  de  empenho  enquanb
perdurar essa situação.

ArL52ConstituemRiscosFiscaiscapazesdeafetaroequilíbriodascontaspúblicasdo

Municíp.io,aquelesconstantesdoAnexoPrópriodestaLei.

§1°Osnscosfiscais,casoseconcretizem,serãoatendidoscx)mrecursosdaReseMde
ContingênciaedoSuperávitFinanceirodoexercício.

§2°Sendoestesrecursosinsuficientes,oExecutíwMunicipalencaminharáProjetode
LeiaoPoderLegislativo,propondoanulaçãoderecursosordináriosalocadospaffioutrasdotações.

Art.53Arenúnciadereceitaestimadaparaoexercíciofinanceirode2027,constantedo_   -£-!.-  J^  -Ái-uh  rln  nrr`j]mento  da  receita,  em

iuráimff

\rTl  3®  r\  [tj'lul,\,'(+  +,\,  ,-__'__   _ _

Anexo  Própno  desta  Lei,  não  será  considerada  para  efeito  de  cálculo  do  orçamento
confomiidadecomoincisoV,§2°,Art.4aeinciso1,Ah.14daLRF.
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AnL 54 0  0rçamento  para  o  exercício  de  2027  constituirá  Reserva  de  Contingéncia,

excliisivamente,  de  recursos  ordinários,  de  no   míriimo  0,10%   (um   décimo  por  cento)  da   Receita
Corrente Li'quida prevista do orçamento consolidado.

§ 1a 0  recurso  da  Reserva de  Contingência  será  utilizado  como fonte de  recurso  para  a
abertura  de  créditos  adicionais  destinados  ao  atendimento  de  passivos  contingentes  e  outros  riscos  e
eventos fiscais imprevistos.

§ 2° Os  recur§os  da  Reserva  de  Contingência  de§tinados  aos  risco§  fiscais  e  pas§ivos
contingentes,casoestesnão§econcretEzematéodia30denovembrode2027,poderãoserutilizados

poratodaChefedoPoderExecutivoMunicipalparaaberturadecréditosadicionaissuplementaresde
dotações que se tomaram in§uficientes.

CAPÍTULO IX

CoNDIÇÕESEExlGÊNCu\sPAmTF"sFERÊNCLASDEFücuRsosÀENTm]ADEspÚBLlcAs,
PRIVADAS E DESPESAS DE OUTROS ENTES

Art.  55 A transferência de  recursos do Te§ouro  Municipal  para  entidades  privadas,  com

ou   sem  fins  lucrativos,   beneficiará  somente  aquelas  de  caráter  educam  assistencial,   recreativo,
cultural,esporiivo,decooperaçãotécnicaevoltadaparaofortalecimentodoassociativismomunicipal,
incluindo-seaquelasquevisemàgeraçãodeempregoerenda,desenvolvimentoeconômicoefomento
àmanutençãoeacnaçãodenovospostosdetrabalhoeobedeceüaoregramentodasLeisFederais
13.019/14,alteradapelaLeino13204/2015eAft16daLeiFederalno4.320/64,ouaindaautorizadas
em leis específicas.

Parágrafoúnlco.AsentidadesbeneficiadascomrecursosdoTesouroMunicipaldeverão

prestarcontasnosprazosecondiçõesnoinstrumentodepactuação.

Art.56Despesa§decompetênciadeoutrosentesdafederaçãosóserãoassumidaspela
AdministraçãoMunicipalquandofirmadosconvênios,acordosouaiusteseprevistososrecurso§nalei
orçamentária.

CAPÍTUL0 X

DA§DESPESASDECARÁ:TERCONTINUADOEOBRAS

Arl.§7A§Despe#ObrigatóriasdeC:aráterContinuadoemrelaçãoàReceitaCorrente

Líquida,programadaspam2027.poderão§erexpandidasematé5%(cincoporcento),tomando-§epor
baseasDespesasObrigatória§deCaráterContinuadofixadasnaLeiOrçamentáriaAnualpaffi2026,de
acordocomo§2°,Art.4°daLRF,confomedemonstradoemAnexodestaLei.

Art.   58   As   estimativas   do   impacto   orçamentário-financeiro   realizadas   pelo   PoderL___,_    _  C_  1^  A.la  =  n`arnf±m  de+,L,    i,t,     r+`J     \,l,Ll ,,,- _'__     _-

Executivo  poderão  ser organizadas  por meio  de  um  sisiema  de  controle,  a  fim  de  qiie  a  margem
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criação  de  despesas  de  caráter  continuado  estabelecido  em  anexo  especi'fico  desta  Lei,  bem  como
eventuais   reduções   possam   cobrir   eventuais   criações,   expansão   ou   aperfeiçoamento   de   ação
govemamental.

Ail. 59 As obras  em  andamento  e a  conservação do  patrimõnio público terão  prioridade
sobre projetos novos na a]ocação de recursos orçamentários, §arvo projetos programados com recursos
de transferência voluntária e de operação de crédito.

CAPÍTULO XJ
DA VINCULAÇÃO DE RECURSOS

Art.  60  0  Poder  Executivo deverá  utilizar preferenoialmente  cS  recursos  vinculados  em
detrimento dos recursos ordinários, visando maximizar a perfomance financeira do Município.

Parágrafo  Único.  As  Secretarias  e  os  Fundos  Especiais  poderão  a  qua]quer momento
avaliar suas despesas já pagas com  Recursos Ordinários que eram  passíveis de serem  utilizadas com
Reciirsos  Vinculados  e   sempre   que   conveniente  e   oportuno  promoverem   éonjuntamente  com  os
Setores de Contabilidade e Tesouraria, a anulação da§ ordens de pagamento, nota de liquidação e nota
de   empenho   de   Recursos   Ordinários   e   o   re-empenhamento,   re-liquidação   e   re-pagamento   com
Recursos Vinculados.

Art.   61    Poderá   o   Poder   Executivo   proceder   com   a   desvinculação   de   recursos,
observados os limítes dispostos na Constituição Federal e em Leis Municipais.

Art.  62   Eventual   insuficiência  financeira   em  determinada  fonte  de  recurso,   nãc)  será
considerada  caso  seja  demonstrado  que  a  insuficiência  é  motivada  por atraso  ou  não  pagamento  de
recursos  vinculados  por outros Órgãos que  previamente  estabeleceram  o  compromisso de  pagamento
ao Município.

Art.   63   Caso   o   órgão   concedente   de   recursos,   exija   a   liquidação   da   despesa
orçamentária  no  município,  para  posterior  envio  de  recursos,  na  eventualidade  desta  transferência
ocorrer  com  um  prazo  superior a  30  (tn'nta)  dias,  poderá  o  poder  executivo  pagar  o  fomecedor  com
recursos    ordinários,    e    pleitear   junto    ao    órgão    concedente    eventual    compensação    face    ao
inadimplemento daquele órgão.

CAPíTULO X]l
lm AcoMPANHAlvlENTo DAs METAS E DA TFtAI\lspARÊNCLA

Art.  64  As  metas  orçamentárias  e  fiscais  desta  lei  serão  avaliação  permanente  pelos
responsáveis e em audiêncía pública na Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara de Vereadores
até o final dos me§es de maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dbs seus
objetivos, corrigir desvios, avaliar gastos e cumprimento das metas estabelecidas.
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Art.:  65    0s    Poderes    Executívo    e    Legí§lativo    deverão    manter   seus    Portaís    da
Transparência,  confomie  a  legislação,  nos  quais  poderá  se  buscar  informações  individuais  de  cada
unidade gestora.

Ail. 66  0  Poder Executivo publícará  bimestralmente o Relatório Resumido de  Execução
Orçamentária,  e  os  Poderes  Legislativo  e  Executivo  publicarão  quadrimestralmente  o  Relatório  de
Gestão Fiscal, nos termos da Legislação Federal.

Parágrafo   Único.   Para  o   atendimento   do  disposto   no  caput,   os   Poderes  deverão
disponibilizar os dados referente ao mês anterior até o dia 15 do mês subsequente.

CAPÍTULO XIll
DAS DISPoslçõES GERAIS

Art. 67 0  Executivo  Municipal  enviará  o  projeto de  Lei  Orçamentária  -  PLOA ao  Poder
Legíslativo  até  o  dia  15  de  outubro  de  2026,  estabelecido  no  Art.151  da  Lei  Orgânica  do  Município,
onde  a  sua  aprovação  será  precedida  de  audiência  pública  na  Câmara  Munic.ipal  com  o  objetivo  de
debater a alocação de recurso nela prevista, que devolverá para sanção até o encerramento do período
legislativo anual.

§ 1°0  Poder  Legislativo  não  entrarã  em  recesso  enquanto  não  cumprir  o  disposto  no
"caput'' deste ahigo.

§ 2° Se o projeto de lei orçamentária  anual  de 2027,  não for encaminhado à  sanção até
31  de dezembro de 2026, fica o Executivo Municipal autorizado a executar, em cada mês, até o limjte de
1/12 (um doze avos) da despesa fixada na proposta orçamentáría em tramitação.

§3°  Na   hipótese   prevista   no   parágrafo  anterior,   os   saldos   negativos  eventualmente
apurados entre o Projeto de Lei Orçamentária de 2027 encaminhado e a respectiva Lei serão ajustados,
considerada a execução realizada,  por ato do Poder Executivo, após a publicação da  Leí Orçamentária
de  2027,   inclusíve  com   intermédio  da  abertura  de  créditos  suplementares,   com  cancelamento  de
dotações constantes da Lei Orçamentária de 2027.

Arl. 68 Em consonância com o qiie dispõe o § 5° do art.166 da Constituição Federal e na
Lei   Orgânica   Municipal,   poderá   a   Prefeita   enviar   Mensagem   à   Câmara   Municipal   para   propor
modificações ao projeto de lei orçamentária enquanto não estiver concluída a votação pelas comíssões
do legislativo.

Art. 69 0s   procedimentos   administrativos   de   estimatíva   do   impacto   orçamentário-
financeiro e declaração do ondenador da despesa de que trata o Art.16, incisos 1 e 11  da LRF,  deverão
ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa„nexigibilidade.

Pariígrafo ú,nico.  Para  efeito  do  disposto  no  §  3°,  Art.  16  da  LRF.  são  consiaeradas
despesas   imelevantes,   aquelas   decorrentes   da   criação]   expansão   ou   aperfeiçoamento   da   ação
govemamental  que acarrete aumento  da  despesa,  cujo  montante  no exercício financeiro  de 2027,  em
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cada evento,  não exceda ao valor límite para dispensa de licitação, fixado no inciso 11 do Art. 75,  da Lei
n°.14.133 de 01  de abril de 2021  e sua atualização.

Art. 70 Serão consideradas  legais  as despesas com  multas e juros  pelo eventual atraso
no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de te§ouraria.

Ail.  71   Poderá  ser  incluído  no  orçamento  anual  para  o  exercício  financeiro  de  2027,
fixação  para  o  custeio  de  despesas  com  cartório,   concessão  de   refeições,   doações,   prémios  e
patrocíníos.

§  1°  As  refeições  e  lanches,  quando  necessários-inclusive  em  datas  comemorativas,
serão  concedidas  em  reuniões  com  autoridades  de  outras  esferas  administrativas,  com  membros  da
edilidade municipal, secretários e servidores público§ municipais.

§  2°  As  doações  serão  concedidas  em  caso  de  extrema  necessidade,  com  controle  e
acx)mpanhamento da Assistência Social, através de processo devidamente fomaljzado.

§ 3° Prêmio§ e patroci'nios concedidos pelo Munícípio, desde que.atendam aos princípios
da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade]  publicidade  e  economicidade,  e  estejam  em  conformidade
com as normas municipais que regulamentam.

Art.  72  Fica  a  Chefe  do  Poder Executivo  autorizado  a  instituir,  mediante  lei  específica,
Proteção  Social,  Vígílância  Socioassistencial  e  Defesa  de  Direitos visando  atender  prioritariamente os
seguíntes objetivos:

1  -  oferta  e  ampliação  da  Política  de  Assistência  Social  por  meio  do  Sistema  Único  de
Ass{stência Social (SUAS);

11  -  serviços]  programas,  projetos  e  benefícios  socioassistenciais  para  às  famílias  em
situações de vulnerabilidade §ocial e risco pessoal e social;

111   -   garantia   de   segurança   de   Acolhida,    Renda,    Convi'vÍo   Comunftário   e   Social,
DesenvoMmento da Autonomia, Apoio e Auxilio.

Arl. 73 0 Executivo Municipal está autorizado a firmar convênios com o Govemo Federal
e  Estadual  através  de  seus  órgãos  da  administração  direta  ou  indireta,  para  realização  de  obras  ou
serviços de competência ou não do Município.

Art. 74 A  Lei  Orçamentária  Anual  poderá  conter dotações  relativas  a  projeto§  a  serem
desenvoMdos por meio de consórcios públicos,  regulados pela Lei  Federal  n°.11.107, de 6 de abríl de
2005.

Art. 75 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA WIU

MILENA

lcIPAL DE IPU€E, em 15 de abril de 2026.

AMASCENO CARNEIRO
Pnefeita Municipal

R£cEBiDOEM&Úffi

cÂrvlARA  MUNlclíJAL  Ü_f\$  45n 03
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AçÕ ES PRIORITÁFtlAS

0101 -CÂMARA MUNICIPAL

•       Funcionamento do Legislativo Municipal

OZ01 -GABINETE DA PREFEITA

•      Ações de coopera¢ão Técnica e Financelra com Entldades públlcas e doTerceiro setor

•      Aquislçãode EquipamentosdeT.I.

•      Coordenação e lntegração das Atividades Administrativ@s e de Divulg3ção

•      Funclonamento das Awidades de controladoria

•      lmplementação da Agenda Transwsal do selo uNicEF -Criança e Adolescente

•      Manutenção dasAtividades do Gabinete da prefeita

•      Manutenção do conselhoTutelar

0301 - GABINETE DA VICE-PREFEITA

•      Manutenção do Gabinete da vice-Prefeita

0401-SEC.DEADIvllNISTRAÇÀOEPLANEJAMENTO

•      Aquisição de Equipamentos de T.l., lnformação e de comunicação

•      Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e veículos

•      lvlanutenção da secretaria de Admlnistraçãoe planejamento

•      Qualificação, Capacltação evalorização de Recursos Humanos

•      Reallzação de processos seletivos e de concurso público

osol -sECRETARIA DE RELAçÕEs lNSTrrucloNAls

•      ivlanutenção da secretaria de Relações lnstituc]onais

0601 -FUNDO IVIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -FME

•      Apoio a Estudante universltário

•      Aquisição de Equipamentos, Ivlobillários e veículos

•      Aqulsição de Fardamento Escolar

•      AquislçãodeônibusEscolar

•      Capacítação para os conselhos vinculados à Educação
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•      Construção, Ampliação e Recuperação de Quadras de Esportes em Escolas

•      Construção, AmpHação e Reforma de unidades Escolares do Ensino Fundamental

•      Construção, Ampliação e Reforma de unidades Escolares do Ensino lnfantil

•      Execução do programa de Aprendizagem na ldade certa -PAIC

•      Manutenção da Educação de Jovens e Adultos

•       Ivlanutenção da Educação Especial

•      Manutenção da Educação lnfantll

•      Manutenção da secretarla de Educação -FME

•      Manutenção do Enslno Fundamental

•      Manutenção do programa deTransporte Escolar -Ensino ivlédio

•      lvlanutenção do programa de Transporte Escolar universitário

•      Manutenção do programa de Transporte -PNAT Fund@mental

•       Programa de Alimentação Escolar -PNAE -AEE

•       Programa de Alimentação Escolar -PNAE -CRECHE

•       Programa de /\limentação Esco]ar -PNAE -EJA

•       Pmgrama de Allmentação Escolar -PNAE -Fundamehtai

•       Programa de /Uimentação Escolar -PNAE -Pré-Escola

•      Programa deHransporte Escolar -PNAT Educação lnfantil

0602 -FUNDEB

•      ConstruçãaAmpliação e Reforma de unidades Escolares -[nsino FundamentaHo% FUNDEB_         _    .       _..      ~^a,  El l^lnl=ll

Construção,AmpliaçãoeRefoTmadeUnidadesEscolares-Ensinolnfantil-3o%FUNDEB

Lt,,l,,l U,g-, , " . .r__ _ ,

ManutençãodoTransporteEscolam-EnsinoFundamenw-30%FUNDEB

ManutençãodoTransporteEscolar-EnslnolnfantH-30%I:UNDEB

ManutençãoefuncionamentodaEducaçâodeJovenseAdultos-EJAFUNDEB30%

lvlanutençãoefun[ionamentodaEducaçãoEspecial-AffFllND[B30%

Manutençãoel:uncionamentodaRededeEnsinofundamental-FUNDEB3o%

Ma"tençãoeFunclonamentodaRededeEnsinolnftmfl-Ci.echeFUNDEB30%

ManutençãoeFuncionamentodaRededeEnsinolntantH-Pré-EscolaFUNDEB30%

RemuneraçãodosProfissionaisdoEnslnadeJovenseAdultos-EJA70%FUNDEB

RemuneraçãodosProfisslonaisdoEnsinoEspecial-AEE70%fuNDEB

RemuneTaçãodosProfissionaisdoEnsinoFundamem-70%fuNDEB

RemuneraçãodosProfissionaisdoEnsinolnfamü-Creche70%FUNDEB

RemuneraçãodosProfissionaisdaEnsinoinfantn-Pré-Escola-70%FUNDEB
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0701 -FUND0 MUNICIPAL DE SAÚDE

•      Construção, Amp]iação e Reforma de unidades deAtenção secundária em saúde

•      Construção, Ampliação e Reforma de unldades Báslcas de saúde

•      lmplantaçãodoprogramadesaúdeda Mulher

•      lmplantação e Manutenção dos programas de Apoio a crianças e Adolescentes Especiais

•      Ivlanutenção da Assistência Farmacêutica

•      ManutençãodaGestãodosus

•      Manutenção da Rede de seriços públicos de saúde -Atenção Báslca

•      Manutenção da Rede de servjços públlcos de saúde -Médla e Alta complexldade

•      Manutençãodavigilânciaem saúde

•      Manutenção dasAtividades da secretarla de saúde / FMS

•      lv]anutenção do conselho Municipal de saúde

•      Manutenção do programa de Agentes comunitários de saúde

•      Manutenção tlos Agentes de Endemias

•      Programa de (:apacitação dos profisslonais de saúde

•      Transferência ao consórcio público de saúde

0801-SECRETARIAD0TRABALH0EAÇÃOSOCIAL

•      Aquisição de veículos para a secretaria de As5istêntia saclal

•       Cartão social ivtunlcjpal

•      Execução de Ações de segurança Alimentar e NutTicional

•      Formação cantinuada de profisslanais dô Assistência social

•      Geraçãode Empregae Renda Familiar

•      Gestão Administrativa da secretaria doTrabalho e Assistêmia social

•      Gestão Administrativa dos conselhos de Direitos e de controles

•      lmplementarcasa docldadão

•      Manutenção de cuTsos proflssionalizantes

0802-l:UNDOMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL

•      Blocodaproteçãosocial Básica-PSB

•       Bloco da proteção social Especlal -PSE-MAC

•       BlocodeGestão doprograma Bolsa Famniaecadúnico-lGDBF

•       BlocodeGestãodasuAS-lGD-SUAS

•      Concessão de Benefícios Eventuais
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•      Coiistrução, Ampliação e Requalificação de Equipamentos da proteção social Báslca

•      Execução de Emendas parlamentares para a Assistêncla social

•      Foitalecimento do conselho de AssistÊncia social -CMAS

•      Gestão Administratlva do Fundo de Assistência social

•      Gestãodo pROCADSUAS

•       Primeira lnfância no suAS -Criança Feliz

0803 -FUND0 DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

•      Fonaledmento das Atividades do consemo Munlcipal dos Direitos da criança e do Adolescente -
CMDCA

•      Fortalecimento das políticas públicas para criança e Adolescente

•      Manutenção do projeto Ressighificando vidas

•      Realização de campanhas: Abuso, Exploração sexual, Trabalho lnfantil e violên[ia a crlanças

•      Realização de parcer!as tom a organização da sociedade cMl

0804 -FUNDO MUNICIPAL DAS PESSOAS IDOSAS

•      Fortalecimento das polítlcas públlcas para a pessoa ldosa

•      ManutençãodoFundoda pessoa ldasa

•      Realização de parcerias com organizações da sociedade civil

0901 -SECRETARIA DE INFRAE5TRUTURA

•      Ampliação da Rede de Energia Elétrica e/ou solar

•       Construção dle l{its sanitários

•      Construção de poços profundos

•      Construção e Ampliação de slstema de Abasteclmento de Água

•      Canstrução e Ampliação do sistema de saneamento Básico

•      Construção e Reforma de Estradas, Pontes e passagens Molhadas

•      Construção e Reforma de praças e Logradouros públicos

•      Construção, Ampliação e Reforma da Rodoviária

•      Construção, Ampliação e Reforma de pTédios públicos

•      lmplantação e controle de Resíduos sólidos

•      Manutençãoda Limpeza urbana

•      Manutenção das Awidades da secretaria de lnfraestrutura

•      Manutenção dos serviços de lluminaçãa pública

•      Manutenção e conservação de Equipamentos urbanos
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•      Pavimentação em pedra Tosca, Asfáltica e plso lntertravado

0902 -FUNDO DE HABITAÇÃO  DE INTERESSE SOCIAL

•      Construção e Melhorla de unldade Habítacional -Vlhculados

•      lvlanutenção do Fundo de Habltação de lnteresse social -FMHIS

1001 -SECRETARIA IVIUNICIPAL DE CULTURA

•      Manutenção das Atlvidades da secretarla de cultura

•      lvlanutenção d@s AtMdades de cultura e Tradições populares

1002 -FUND0 MUNIclllAL DE CULTURA

•      Apoio, Crlação,, Difusão e Fomento ciiltural

•       Execução da p(ilítlca Nac[onal da cultura -Lei Aldlr Blahc

•      Forialeciment{i dos conselhos Municipais de políticas cultuiais

•      Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de cultura

•      Realização de l]arceria5 com orBanizações da Terceiro setor

1101-SEC.DEAGRICULTURA,PECUÁRIAERECURSOSHÍDRICOS

•      Apoiar o Desenyolvimento da Agricultura Familiar

•      Apolo à causa Animal ¢astraçãojontrole e Apoio às Famílias)

•      Aqulsição de Máquinas e lmplÊmentos Agrícolas

•      Fomentar a Agricultura Familiar e o pequeno produtor Ruú

•      Garantir a lnfraestrutura Hídrica

•      Manutenção das mwidades da secmtarla de Agriculturwecuãria e Recursos Hídri®s

•      Manutenção do programa Gaiantia safm

•      Manutenção dos programas de lncentivos à Agricultura e à pecuátia

•      Realhação de Feiras da Agrlcultu.a Fammar e EventasAgropecuárias

1201-SECRETARIAMUNICIPALD0MEIOAMBIENTE

•      Manutenção dasAtividades da secretaria Munidpal do Meio Ambiente

1202-FUND0MUNICIPALt}OMEIOAMBIENTE

•      Execução de pTogramas de coleta seletiva

•      fortalecer o conselho Municipal de Meio Ambiente

•      MamençãodoFundodoMeioAmblente
AvenidaJosédeAlencaLS/N,Palaciodelracema
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Proteção e Recuperação de Recursos Naturais

Transferêncja de Recursos a Consórcios Públlcos de Resíduos Sólidos

1301 -SECRETARIA MUNICIPAL D0 ESPORTE E JUVENTUDE

•      Apoio ao Est)orte Amdor e profissional

•      Construção, Ampliação e Reforma de lnfraestrutura Espor(iva

•      lncehtivar campeonatos e competições Amadoras e de Rendimento

•      Manutenção das AtMdades da secretaria de Esporte e Juventude

•      lvianutenção das AtMdades de Lazer comunitár]o

1401 -SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

•      lncentivar Empreendedorismo Feminino

•      Manutenção das Atividades da secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológlco

•      Promoção de Fieiras setoriais de Negócios

•      Realízação de cursos profissianalizantes

1501 -lNSTITUT0 DE PREVIDÊNCIA DE IPU

•      Construção do lnstituto de previdência Municipal

•      Manutenção das Atividades Administrativas do lpu prev

•      Previdêncla do Regime Estatutário

•      Reserva orçamentária do RPPS

1601-AUTARQUIAMUNICIPALDEmÀNSITODEIPU

•      Aquislção de Equlpamem e Material permanente e Reaparelhamento do slstema de Trânslto

•      Gestão dos serviços de FiscaHzação e Engenharia de Trânsno

•      Manutenção das AtMdades da Auta.quia deTTânsito de lpu

1701-SECRETARIAIVIUNICIPALDEFINANÇAS

•      Amortização da Dívida lnterna -lNSS

•      Amortização da Dívida lnterna -ipupREV

•      Amortizaçãoda DMda lntema.PASEP

•      Cumpiimento de sentenças Judiclais

•      ParoelamemodepA6EP

•       Demais l)ívid@s cam a Recelta Fededral

•      Manutenção das Atividades Adminlstrativas da secretaria de Finanças

Avenida José de Alencar, S/N, Palacio de lracema
Pereiros - lpu/CE 62.250-000

_     t.---..- :           --'
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•      Reservadecontlngêncla

1801 -SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

•      Divulgação das potenclalidadesTurísticas do Municipio

•      lmplantação, Consmão, Reforma e Requalificação da lnfraestrutura Turística e paisagiística

•      Manutenção d@s Atividades Administrativas da secretaria de Turismo

•      Ivlanutenção das Atividades de Fomento ao Turismo Local

1901 -SECRETARIA DA CIDADANIA E SEGURANÇA

•      lnstalarcâmeras de Monitoramento

•      Manutençãoda Guarda Municipal

•      Manutenção da secretaria de cidadania e segurança

•      Manutenção de Ações de Defesa civil

2001-AUTARQUIAIVIUNICIPALD0MEIOAMBIENTE

•      Ações de cooperação Técnlca e F]nanceiramm Entidades púbm:as e do Terceiro setor

•      lvlanutenção da Autarquia do Meio Ambiente

•      Proteção e Recuperação de Recursos Naturais

Z101-SECRETARIADETRANSPORTES

•      Manutenção da secretaria de Tiansporte

2201-SECRETARIADEPOI.ÍTICASPÚBLICASDASMUIHERES

•      Ações de Fonalecimento da powtica de Defesa do§ Dmitos da MumH

•      Espaço de Referência da Mulher ipuense

•      Secretarl3 de políticas públlcas das lvlulheres

2301-SECRETARIAMUNICIPALDEPESCA

•      Secretaria lvlunicipal de pesca

9090.SERvlçoAUTÔNOMODEÁGUAEESGOTO-SAAE

•      Opera[ionawzação e Ma"tenção do sistema de Abastecimento de ÁguF SAAE

•      Construção, Amphação de rede de energla elétrica e/ou solam

Avenida José de Alencar, S/N, Palacio de lracema
Pereiros -lpu/CE 62.250-000
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Avenida José de Alencar, S/N, Palacio de lracema
Pereiros - lpu/CE 62.250-000
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Prefeltura Mun!ctpal de lpu
ESTADC)  DO CEARÁ

LEl  OE DIRE"lzES  0RÇAMENTÁRIAS

ANEX0  DE RISCOS  FU;CAIS

::2Tb5müm de Rlm§ flsúls e mY'aÊnc`"                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       (RS}
ARF |mF, Arl. 4!, §3Qt                                                      TINGENTES PROVIDÊNCIAS

PASSIVOS CONDescriçãoPasslvosContlngei`tes
Valar890.000,00 Descrição Valor890.000,0054000000

Demandas JudiciaisDMdasemProcesso de ReconhecimentoAvaiseGarantlasConceditasAssunçãodePassivosAssistênciaDiversas
350.000,00100.000,000,0070.000,00100.000,00270.000,00 Anulação da Reserva de ContingeiiciaAnulaçãodeDotaçõesOrçamentárias

350.000,00

Outras  Passivos Contingentesl)EMAISRISCOSFISCAIS PASSIVOS                                                         Va'ol. PROVIDÊNCIASDescrlção                                              Valor

Descrição•..Psslvos                                                                                        300.000,00 300,000,00LimltaçãodeDotaçõesorçamentárias300.000,00

Frustração de Arrecadação                                                                                                                      o oo

Restituição de Tributos a Maí°r                                                                                                 5o.ooom

Discrepância de projet°S                                                                                                                i50.00o,0

Outros  Riscos  FIScals                                                                                                                                         [.,9o.ooo,oo                                                                                                                                                                                                1.190.000.00TOTALFonteApecSLstemas,UnidadeRcsponsávclSecdeFimnços
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Prefeitura Municipal de lpu
ESTADO  D0  CEAFtÁ

LEI  DE  DIRETRIZES  O RÇAMENTÁRiAS

ANEX° DE MET¥ F`S##  tas Anua„o27                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        (RS}
Demoristrativo          Ei"I--Dcmt)nstraiivoi(LRF. mt  4o, §  io)ESPECIFICAÇÀo

2027                                %plB            %PIBValorcolrelltevaio,constante|a/PIBl(a/PIBt(a)xiooxl00
2o28                                                                      1%p'B96PIBValor#,rrentevaiorcoiistai`te(b/PIBl(b/PIB)xl00xl00

ZOZ9                    B€ PIB           % 1,18va,arfco,rrenteva,orconstantetc,p,B,,c,P,B,XIOOXIoa60500000441Z18706J10,136140307

RetEita Total (exceto fantes RPPS)
313.984.000,00         302.489.402,70      0,099           102,078

392.481.000,09          365.326.296,39      0,116        119,709 490.        .       ,7636000 ")         438 548 577 9Z     0,135        139,458

Receitas P.Imáriastemto fontes RPPS) ( 1 )
312.084,000,00         300.658.959,54      0,099           101,461

ago.1o6.ooo,oo          363.115.61G,z4      o,115        118,985382.113.000,00355.675.630,39o,113116,547 48.477.644.000,00         429.56Z.413,26     0,132         136,G01

305.690.000,00         294.499.03G,61      0/)97             99,38214.484.000,0013.953757,230,0054,709
Recekasprlmárlascorrei`teslmpostos,TaxaseContribuiçõcs  de Melhoria

18.106.000,00             16,853.294,61       0,005              5,52276 22.634.000,00             20.355.569,55      0,007               6,473441.285.000,00396.863.458,010,131126,2021372SO000012.343.385,710,0043,925

TJansferências Comtes
282.42Zom,00         272.082851,64      0,089             91,8178784.000,008.462427,750,0032,856

353.027000,00           328G02.012,42       0,104        107,610.980.000,0010.2ZO.323,360,0033,349

Demais RCÊ€]tas Primánas CorrentegRcceitasPrimáriasdeCapital

6  394000,00               6.159 922,93       0,002                2,079
7.993.0oo,0o                7.439.985rss       O,oo2             2,4381119709 9.992.000,00               8.986164,66     0,003              2,8S849060175000441.215.783,470.145140,307

Despesa Total |exceto fontes RPP5|
313.985.000,00         302.490.366,09      0,099           102,079311.843.000,00300.426.782,Z70,098101,382

392.481.000/}0          365.326.296,39      0,16389.804.000,00362.834.510,810,115        118,893

487Z5475000         438.205.706,10     0,144        139,349

Despesa5 Primáriastexceto fantes RPPS)( H )DespesasPr]márLasCorrentcs

282.691.000,00          272.342 003,85       0,089              91,905
353.364.000,00           328.915.696,29       0,105         1C17,7783188.680.000,0017S625.738,830,05657,549

441.705.000,00          397.241.179,10     0,131         126,32323S85000000212.108.380,230,07067,450

Pessoal e  Encamcü  SociaiB
150.944.000,00          14S418.111,75       0,048              49,07

0585500000          18513279887     0,061           58,872

Outras Despesas Conentes•má'dCiül
131747.000,00          126923892,10      0,042             42,83

2          164..684.000,00           153.289.957,46       0,049           50,2302|35765000,0033290.515,950,01110,909
2_44.706.000,00             40.205.712,30      0,013             12,785

28.612000,00            27.564S47,21      0,009                9,30
Dcspesaspn     nas   ¢    apRtPa ardeDespcsaispntúias                    540000m                   520231,210,000                0,17

6|                  675000,00                   628.298,57       0,000              0,206                  843.75o,m                    758.814,7o     o,ooo              o,241

Pagamei)tode    c{sosa     g                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    •\\J



Prefeltura Municipal de IPU
ESTADO  DO  CEARÁ

LEI   DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁFllAS

ANEXO  DE  METAS  FiscAIS

Demonstrativo  !  Metas AnLlàis -£U£'                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  `hí,,AMi.Dcmorsüúiwl(LRF.arl4a.§[n)ooooo3502913466001211139

Recelta Total (com fonte5  RPPS)fontes RPpst  (111)
37.392.000,00            36023121,39       0,012               12,i5610,560.000,0010.173410,400,0033,433

38.950.OC)0,00             36  255.154,38       0,012            11,88013.200.000,0012.286727,540,0044,026 38`950         ,16.S00,000,00               14.839.042,92      0,005               4,719

Re€eltaLs  P.imá rias (camfont      RPPS)

37.392000,00             36.023121,39       0,012               12,156
38.950.OC)O,00              36.255.154,38       0,012            11,880 38.950.000,00               35.029.134,66      0,012            11,139

OespesaTotal(com          esfontes RPPS) (lv)

5 484.000,00               5  283  236,99       0,002                 1,783
6.855.000,00               6.380.721,01      0,002             2,091 8.569.000,00                 7.706.409,63      0,003               2,451

Despesas Primaria5 (comResultadoPrlmário(sem RPPS)ÀclmadaLlnhaW)=(l-11)

241.000,00                  Z31.177,Z6      0,000                0,078
3o2.ooo,oo                  281.1o5,43      o,ocm             O,og2 381.250,00                  mz.871J13     0,000             0,10931Z2500074755051200022377

Resultado  Primárlo tcam RPPS)AclmadaHnha(Vl|=(Vt+(111- lv| 5.)17.000,00               S.122.350,67       0,002                 1,729
6.G47.000,l]0               6.187.111,97      0,00Z             2,027 8..,000               Z67012839      0CM)1              0849

Juros,  Encaígos e Variações Monetárias Atwos(ExcetoRPPS) 1.900.000,00              1.830.443,16      0,001                0,618
Z,375.000,00              2.210.680,14      0,001            0,7Z4 2.969.00  ,0ooo0                    7464488     0000             0024

Juros,  Encargos e  Vônaçi]es  Monetáriôs  Passivos(ExcetoRPPS)1dda(DC) 53.000,00                    51.059,73      0,000                0,017
66.000,00                     61.433,64      0,000             0,02067.042.237,7262.403.765,810,OZO20,448 83.'66778.237,72             60.056.068,8S      0,019            19,098

64653.237,72            62.286356,18       0,020              2i,Oig
Diwcla  Publicô  Conso  i    adL.uida(DCL)

70.617.020,78             68031811,92       0,022               22,9S
8            67.210 095,72                     33.141,07      0,020          20,500 66.254.234,76                      32.653,64     0,018            18,948

DNidaconsolida    a    iqal(SEM  RPPS)

ig49265411877905,02      0,0010,634              3406925,05              3171209,08      o,ooi             i,039
955.860,96                   859.640,11      0,000               0,273

Resultado NommAbaixodôLinhaT;untc:AspccS`stenms` l/nidade Rcsponsável Sec de lmançínNOTAAeiabüraçàdessedemtmstmmdmse"n a metodologia de Cáleulo dlsposü no ltm 03  06 " -Anexo 6 d Parte lIT dtt mF   Poilauto, no dú do Resiiltado Piim" (SEM RPPS) -aiim h iinh| não devem sercc,ns,deradasasrec¢itaçedeçpesa`;cctmasfoniesdRPPSEstaçserãoapreqentadasdeformaaparlada,Com]mpactoapç"isnoCálcuLodReçul[adoPrinú"(COURPPS)-mi"ülioha,p"fmsde[ransparênciaTambmnãode`.cmserconsidcTadasasd[vidas.disponibilidadedccaixaehavcresfinanceirosdoRPPSnoCálculodoResultadoNomma[(SEMRPPS)-abaixodaimh



PTefeitura lvlunicipal de lpu
ESTADO  D0 CEARÁ

IEI  DE  DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRUS

ANExa  DE METAS FlscÀls

Demonstrativo 1 Metas Anuais - 2027
AMF -Dcmonstmvo i  (LRF, art  4°, § i)

-0cálcubdasmetasacimade5crltasfo`realizadoccinsiderando-seosefiiJintecenáriomacroeconôrriico..VARiÁVEIS 20273,D1 ZOZ83,09 2a293,1_5

PiB real (crescimen`o % ar`ual)TaxarealdejuroimplicftosobrE a dhJidô Iíquida do Gcivemo (média % anual)Càmblo(RS/USS-FinaldoAno)dbaseemlndicesoficiaisdeinflação
10,505,473,80316.6ZZ.191.397,lo 10,00 9,50

5,50 5,51

3,50 350!60.668.174.685,22Z47u

lnflação média (% anual) proieta   a [omPIBnDmlnal
337.830.020.710,U

307.S91.Z00,OOReceitaCorrenteUqulda-Rcl 327.861.460,08 349.664.        ,

Metodologia de Cálculo dos Valo res Constar`tes:2lJíl:J
2028Valorcorrerite/Índ-icÊ Deflação

2029Valoícorrente/lndice Deflação

Valoí corrente / Índice Deflação

1038
1,0743 1,1119

(RS)



Prefeitura Municipal de lpu
ESTAD0 DO CEARÁ

LEI  DE  DIRETRIZES  0RÇAMENTÁRIAS

ANEX0  DE  METAS  FISCAIS

Demonstiam11-AvaliaçaodoCumprimentodash;..etasF!§c3'isdoE¥ei.[k:ioArtterlor

2027

AMf  1  Tabela  2  (LRF,  Art.  49,  §29,  inc`iso  1)~__-----------------[-------.-H-----.-----------_1_
ESPECIFICAÇÃO                                               '-Me2t::5P::)Vistas           % "

Rece.ita Total  (EXCETO  FONTES  RPPS)

%RCL

___---------------v.--.--.----.'__``__'-___--_`
215.707.659,00          0,068               103,068

Rec;eitas  Primárias  (EXCETC)  FONTES  RPPS)  (1)

Despesa  Total  (EXCETO  FONTES  RPPS)

Despesas  Primárias  (EXCETO  FONTES  RPPS)  (11)

Receita Total  (COM  FONTES  RPPS)

Receitas  Primárias  (COM  FONTES  RPPS)  (lH)

Despesa Total  (COM  FONTES RPPS)

Despesas  Primárias (COM  FONTES  RPPS) (iv)

Resultado F]rimário

Acima da  Linha
Resultado 1

Acima da

primário
Linha (V'l

(sEM RPPS'

213  804.789,00         0,068
__-,-----`.r-,,,-..-_--_--v-----,_-_`
229.205.899,00         0,072              109,518

1 -Metas Realizadas

2025  (b)

---__.'__---___'T_
210.792.401,00          0,067               100,720     !

14.536.018,00         0,005

6.809.122,00         0,002__--,--,-,,®------_-
1.877.778,OC)           0,001

1.S77.778,00         0,001

3.012.388,00        0,001

r4i+
3,253

=u    -J--
(cOM  RPPS'
= (V) +

Dívida  Pública Consolidada (DC)

DÍvida  Consolidada  Líquida  (DCL)

Resultado  Nominal  (SEM  RPPS) -Abalxo da  linha

Fonte: Aspec Sistemas,  Unidade flesponsável  Sec de  Finariças

7.943.7 3 Z,00         0,003

22.879.565,10          0,007
'---.J----_----__
30.646`196,10          0,010

4.803.711,93          0,002

(RS)__--~p-Jr ---------.-.--.-.------- J--_`_'ú> ~_L
L                 Variação( ii. i  )

%RCL        i                      Valor                                    %

235.868.242,29

232.954.217,44

237.839.609,63

238.602.873,36          0,103

26.828.052,66          0,012

4.901.996,99          0,002

3.408.813,09          0,001

9.473 ,00         0,000

-5.648.65 5,9 2         Ú,OOZ

iiiiiiiiiii~..í,.±lL=Jb.`=aLL__J/_aüioj2.^
20.160.583,29            9,35

_±4_6+

-756.131,9 3         0,000

65.983.237,72          D,028

75.187.925,79          0,032

2,295        i               -164.635.105,16         -0,071

19.149.428,44            8,96

=:+--
8.633.710,63            3,77

27.810.472,36           13,19

=19±
12.292.034,66           84,56

-1.907.125,01          -28,01

1.531.035,09           81,53

~1.868.305,00          -99,50•+--.--
-8.661.043,92        -287,51

-8.699.863,93        -109,52

43.103.672,62         188,39

44.541.729,69         145,34

-70,564      i                 -169.438.817,09      -3.527,25

-:`-              --``_



Prefeitura Municipal de lpu
ESTAD0  DO  CEARÁ

LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO  DE  METAS  FISCAIS

Demonstiativon-AvaiiaçãoóoCumprimer.todasMetasfiscôisdoExemloAntei.ior (Ri)
2027

AMF  -Tabela 2  (lRF,  Art   4e,  §29,  inciso  i)

NOTAAciaboraçãodessedemonstrativodevcseguirametodol0gladcCalcu1°dlsp°stan°ltcm°3""-""6daParte111doMDFPortanb"cüdoRcçulüPnrim(SF,MRpPD.acimadaimha,não
devemserconsideradasasrec"edespesaicommfonteçdoRI'PSEstasSerã°apresentadasdef°-apartada,Comlmpactoapenasno.álculodoResu|tdPnmb(CoMRpps).ac,"dai[nha,p„fimde
transparêncTaTanú)émnãodevmserconsideradas*dívidas,disponlbllldadedeCalxaehav€resflluncelrosdoRPPSnoCálculodoResultadoNominai\sÉMRpps).abd[xodai,nha

PIB  Estadual Previsto e

Receita

Realizado  para ._pr-------,*-,.---,^-_-.-----_-'_-T____''_
Valor Previsto 2025

316.622.191.397,10

209.286.500,00

Valar  Realizado Z025

232.239.000.000,00

233.313.138,74



Prefeitura Munictpal de IPU
ESTA00  D0 CEARÁ

LE I  DE  0l RETR'ZES  0RÇAMENTÁRIAS

ANEX0  DE  METAS  F15CAIS

::r7onsüa,wo m M.tas FBc.is ^uais comp.lú."m a6 mada"® "5 [X"m"nu   °                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    , Rs`,AMF_T3beia3(LRF,Art.49,§2Q,mcISOI])VALORESAf'REçOSCORRENTES

I
%             1                 2026                 1            % Z027 g61 2028 96 2029 %

ESPE c,F,CAÇÃOFONTESRPPS) 20Z4                              2025i4293o.59o,87',235.868.242,291        65,0        í     261.654000,00',        10,9        |         313.984000,001        20P             39248H)00,00'        ZW        |    490605J)00,00|        25fl

Receita Total  (EXCETOReceitasPrimárias{EXCET0  FONTES  RPPS)  (1)0FONTESRPPS) 1133.700S13,441        232.954.217,44

7421 258.987.000,00| 11,2        '          312.084000,00i !O,S          l 390.106  000,001 25,0             487.636.000,00 , 25,025,0

213W2.816,29|       237  839609,63| 11,2           1 261. 204.000,00           9,8 313.985.000,00 2o,2         l2o,oi 392.481  000,00
125,0125,ol

490.601.750,00|

Despesa Total  (EXCET        El.O  foNTES  RPPS)  (11)

222.304`902,99i 238.602,873,36(
17,3,

259.869.000,0o 8,9          1          311.843.000,00 389.8o4.ooo,0ol 487.254.750,00|         2S,0

Despesas  Primárias (E XCONTES  RPPS)OMFONTES RPPS)  (111)NTESRPPS) 120036921,43'          26.828052,661         33,9

31.160.000,00 16,1 37.392000,001        20,0        ' 3895o.ooo,oo1 4,2 38.950.000,00 0,0T5fl!,v125,o26,212S1

Receita Total  (COM  F

0,00\            4.901996,99 0,0 8.800.000,00 79,5 10.560.000,001 20,0                13  200.000,00          25,0                16.500.00D,00

Fleceitas  Primarias  (C

0,00|            3.408.813,09(oÚ
31.160.000,00

'i       81%       ',            37.392000,00!        20,0        |
38.950_000,00

14,2125fllz5,31250 1        38.950.000,0018S69.ooo,oo1381.250,00
Despesa Total  (C:OM  FODespesasPrimárlas(COM  FONTES  RPPS)  (M

0,00,                        9.473,00,          0,011
4 570.000,00i   48.142,4-882.000,00i€4,4)1               5.484ooo,oo|241.000,00

!         2o,o1-1273
1           6.855.ooo,oo30Z00000

Resultado F.rlmárlo (SEM RPpst  -Aclma da  LlnhaV=1-'1 -88.604.389,55'          -5.648.655,9Z1•         -93,61
1

'          6647ooooo
1          8  312  250  00

Resultado Primário (CoM  RPPS) .  Aclma daLinhaVl=V+lll-IVl-dd(DC) -88.604.389,55 -756.131,93|       -99,1 3.348.000,00'      -54Z,8
(               5.317.000,00         58,8

I          -o,4-1,41-71,93015.998,64|          65.983  237,72
1     2087,8     i         64.242.237,72|          -2,61 |             64.653.237,7210,61-2,7.Z56 |        67.042237,72|67.210.095,72134a6925o513,7!-4,81748 [        66.778.237,72|66254.234,76!955.860,96

Divida  Publ\ca  Conso  i    a   aDívldaConsolidadalíquida  (DCL)

-89.447.179,37
|           75187.92S,79,       -184,11

!         72566.286,189611         -3,5         '             70.617020,781016'194926541

ResuitadaNominal(SEMRPPS)-Abah(Oda                     55.986.505,58[     -i64.635.i05,16,     -39Ü     |          2.621.63   ,      |      -,        |Linha 1
1

1



Prefeltura Municipal de lpu
ESTAOO  DO CEARÁ

IEI  DE  0lRETRIZES  CiRÇAMENTÁRIAS

ANEXCI  DE METAS FISCAIS{x,T.omíí}#`.".Metas Fkais Àw.is comparõdas com as f".das ms "S E."ÍC'°S Anüri°ms                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         ( Rs`

'.J.-..

%16,616,81

.       .        .          `
AMf -Tabela 3  (lRF, Art  4e, §2Q, inciso    )ESPEclflcAÇÃORece.itaTotal(EXCETOFONTESRPPS1ReceitasPrimárias(EXCETOFC)NTES RPPS)  (1)

2024                              2025               i           %           1               Z026155129.230,84\245538.840,22,58j|261654000,00|167i|258987000001
2027302489.402,70300.658.9S9,54 9Ó             |                20ZS                1            96            |15,6'365.326296,39,20,8'16,1|363115.616,24|20,8| 2029                          %441218.706,31|20,8438548.577,92120,8

14S.111397,68         242.505.340,36                                                                         \62167\26120400000'          5,5          1          302490.366,09|        15,8
365  326  296,39! 20,8         1 441.215.783,47,        ZO,8

Despesa  Total  (EXCET0  FONTES  Rpi]S)DespesasPrimánas(EXCETOFONTES RPPS)  (11)ReceitaTotal(COMFONTESRPPS)ReceitasPr.imárias(COMFONTESRPPS)(111)
232.126.133,99241.277.870,6221.747.004,55 247.591.033,248385.591,171            2,982)284

\

259.869000,00!31160.00000 4,6111,61 300.426.782,27i        15,636023121,39|L5,6 362834510,81|         20,8        ,     438205.706,10||36255.154,38|0,6|35.029.134,66 20,8-3,4

27.928.002,                                    i                                    ,       [87\OJJ88oo.ooooo'

72,4        |            10.173410,40
l          L5,6 1         12.286.727,54 20,8        1        14.839042,9Z 20,8

0,00i             5.102.978,4431           00          1         31160000,00(       778,1       1             36.02312i,39

i        15,6        ,        36.255154,38|1S,6|6380721,01'-126,3|281.105,43|=3,0,6.187.111,97lo,612o,BT" |         35029.134,661         -3,4

Despesa Total  (COM  FONTES RPPS)DespesasPnmárias(COMfoNTES RPPS)  (iv)esuorimario-cimaa  na'da
0,000,00|             3.54857,,9861,39081

\              o,o              11J939 1 4.570.000,00-882.000,1)0 46.242,31                5.283.236,99i}5/l1232.177,26 |           7.706.409,63342.871,8311          20.8122,o

-96.166.47Z,9.           -5.880.Z5   ,      i              ,          ,713334|-992

3.348.000,001      -525,3      i               5.122.350,67 1          2o,B
7.47 5`505,12         20,8

Resultado Primário   COM  RPPS| -AcimaLinhaVI=V+lll-W'.dPúblicaconsolidada(DC) -96.166,472,94 ,              -78.3.273403,8768.688.550,47

\      1998,4

164242.237,72,         -6,5         '             62.286,356,18|        -3,0         |        62 403.765,81 |          0,2,7'8o
60.056.068,8515958481415 l         -3j,1-48

Dlvl   aDivida Ccinsolldada  l[quida  (DCL)esuaoomina -        aixo     a
-97.081.192,060.764.763,1,         78.270630,7S',      -180,648-171.a85.144A7|-382,oi        72.566286,18|         -7,3         |            68031,811,92'2.621.639,6li-101,5\1.877.905,02

-6,2         i        62.560.010,li         -,(-28,4(3.171.209,08, 68,91i               a59.640,ll [       -72,9

Forite. Aspec  Sistemas,  Unidade  Responsável  Sec de  Fiiiônças



Prefeltura Municipal de lpu
ESTAD0  D0 CEARÁ

IEI  DE DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS

ANEX0 DE  METAS  FISCAIS

DBmonst]atl`/o 111 -Metas FlsüÉ Atuals Comp®rad®i com ss FkBdas nos Tr85 EiercícloB Anterlores

2027

AMF -Tabeb  3  {lRF, Ari. 4a, §2í!,  inciso  11)

(RSINOTA:Aeiaboraçãodessedemonstrativod"8egunametodologiadecálcülodisposünoitem03.06.00-Anexo6daPme111doMDF.Poiianto.nocálculodoResultadoPnmáno(SEMRPPS)-acimadamftnãodevem
seiconsideradasa§receitasedespesascomasfontesdoRPPS.EstasSerãoapresenhdasdefo"apartada,C0nimpactoapemsnoCálculodoResultadoPfimário(COMRPPS)-acimadalmhparafinBdetrai`si]arencia.
Tambémnãodevemserconsideradasasdívidas,dispmibilidadedeCaixaehaveresfinanceirosdoRPPSnoCálculodoResultad[iNomim](SEMRPPS).abaixodaiinha.

Metc)dologia de Cálculo dos Valores Constantes

2025                           Z026

4,26                              4,10

Valor  x índlce                   Valo]  x índlce

1,0410                          1,000 1,0380



EPsE£58'ku::AMunicípaideipu
LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO  DE  METAS  FISCAIS

Demonstrativo  IV -Evolução do P€itrimônio  Li`qu!do

2!rf2:J

AMF    T   b   14(mFAMr  -i abeia  4  {LFtF,  Art   49,  §29,  iriciso  111)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                (RS)

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2025 96 2024 % Z023 %
Patrimônio / Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0'00
ReservasResultado Acu m ulado 0,00162.918.748,86 0,00

0,00

D,00 0,00 0,00

100,00 158.396.077,73158.39607773 100,0010000 176 193.473,5S
TOTAL 162.918.748,86 100,00

100,00

176.193.473,55          100,00Fonte'AspecSistemas,UnidadeRe_çpor`sávelSpccleFínanças



Prefeitura Municipal de lpu
ESTADO DO CEARÁ

LEI  DE  DIRETRIZES C)RÇAM ENTÁRIAS

ANEXO  DE  METAS  F15CAIS

Demonstrath/o V  - Orlgom e AplA=ação dos Recursos Obtldos mm @ Allen3ção de Ativos

2027

AMF -Demonstrativo V (LRF, Art. 49, §2e,  incjso ill)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA 0E CAPITAL -ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1)

Alienação de Bens Móvei's

Alienação de Bens lmóveis

Alienação de Bens lntangíveis

(RS)
20Z5                             (a)   20Z4                             (b|   20Z3                             (c)

0'00                                  0,00

0,00                                 0, 00

SEM  LANÇAMENTO                o,oo

Rendimentos de Aplicaçõe`i Financejras

I)ESPESAS EXECUTADAS 2025                           (d)   2024                           |e)   2023                           (f)

APLlcAÇÃO DoS REcuRSOS DA ALiENAÇÃO DE ATivos                                                     o,oo                                       o,ao                                       o,oo

DESPESAS DE CAPITAL                                                                                                                            0,00                                       0,00                                       0,00

lnvestimentos

lnversões Financeiras

Amortização da DMda

0,00                                   0,00                                   0,00

SEM  LAN AM ENTO           Oioo                                o,oo                                o,oo

0,00                                    0,00                                    0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGI M ES PREVIDENCIÁRIOS                                                      0,00                                         0,00                                         0,00

Regime Geral de previdência social                                                                                           o,oo                                       o,oo                                       o,oo

Regimes própnos de previdência dos servidc"e5                                                              0,00                                      0,00                                      0,00

202S                                   2024                                   2023
SAl.D0 FINANCEIRO

(g)=((Ia-lld)+lllh)            (h)=((lb-lle)+llli)                       (l)=(lc-lif}

Valor (ll l)                                                                                                                                                  0,00                                      0,00                                      0,00

Fonie  Aspcc Sistezms, Umdadc Responsávcl Sc.de Fimnças

`.    1±.`.
ita  Municipal



ANEXO DE METAS FISCAIS

AMF - Demonstrativo Vl

Prefeitura Municipal de lpu
ESTADO D0 CEARÁ

LEI  DE DIRETRIZES OF{ÇAMENTÁRIAS

Demonstrativo Vl -Avaliação da Situação Finanoeira o Atuarial do RPPS -2027

(LRF, Art. 4o §2o,  inciso  lv. AIínea ''al

RECEITASEDESPESASPREVIDENCIÁRIASDOREG"EPRÓPRIODEPREVIDÊNCIADOSSERVIDORES

FUNDO EM CAullT"lzAÇÃO -PLANO PREVIDENCIÁNO

FtECEITA§  PFtEVII)ENCIÁFtlAS

RECEITAS

R®ceita do

CORFUNTES (1)

-RPPS(FUNDO DE

Contribulções dos S®gurados

'rlativo

Pensjonista

Recelta de Contribuições Patroiiais

lnatlvo

Pensjonista

Re"ih Patrimonial

Recejtas lmobíljárias

Receitas de Valores Moblliário§

Outras Receítas Patrimoniaís

Receita de Serviços

Outra3 Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre c6 Regimes

Apor[es Periódicos para

CAPITALIZAÇÃO)

Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

Oemais Receitas Correntes

RECE[TA DE CAPITAL (111)

Alienação de Bens,  Dírejtos e Ativos

Amorüzação de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DA§ RECEITAS DO FUNDO EIvl

DESPESAS PIÜVIDENCIÁR]AS - RPPS

Benefi'cios

Aposentadorias

Pensões Por Morte

Oulras Desi)esas Prevjdenclária8

Compensação Fínancejra entie os

cAplTALlzAÇÃo - (rv) = (1 + 111

(FUND0 EM

Regimes

Demais Dospesas Previdencián.as

TOTAL DAS DESPESA§ DO FUNDO EIvl

CAF]lTALIZAÇÃO)

CAPITALIZAÇÃO W)

2023                     2024                     2025

0,O0     28.351.a46,26

0,00     10.220.788,64

0.00      10.212.301.53

0,00                  8.487,11

0. 00                         0,00

0,00       5.541.028.35

0,00       5.541.028,35

0.00                         0,00

0, 00                       0,00

0,00     11.705.267,03

0,00                       0,00

0,00      11.705.267.03

0,00                       0,00

0,00                        0,00

0,00          884.762,24

0, 00           884. 762,24

0,00                        0,00

0,00                          0,Oo

0,00                        0, 00

0,00                       0,00

0,00                        0,00

0,00                        0,00

0,00     28.351.846,26

2024                      2025

0,00       2.463.530,57

0,00         1.725.099.18

0,00           738.431,39

0,00                        0,00

0, 00                       0, 00

0,00                         0,00

0,00       2.463.530,57



Prefeitura Municipal de lpu
ESTADO DO CEARÁ

LEI  DE  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO  DE  METAS FISCAIS
Demonstrativo Vl -Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS -2027
AMF -Demonstrativo Vl (LRF, Art. 4°,  §2°,  inciso lv,  Ali'nea

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

"a``)

• FUNDO EM CiülTAL[ZAÇÃO q/l) = (lv -W 0,00                          0,00     25.888.315,69

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCíclos ANTERloRES                                       2023                       2024

VALOR 0,00                         0,00                         0,00

FtEsmvA ORÇAMENTÁRIA DO RPPs                                                                                                2o23 2024                       2025
VALOR

0.00                            0.00                            0.00

APORTES DE RECURSOS PAIU O FUNDO EM CAPIT. lJO RF'PS                                             2023 2024                       2025
Plano de Amortização -Contribuição patronal suplementar                                                                               0,00 0,00                         0,00

Plano de Amortização -Aporte ei periodicidade de valores predefinidos                                                     o,0o                         o,oo                         o,oo

Outros Apor[es para o RPPS                                                                                                                                    o,oo                        o,oo                        0,oo

Recursos para cobertura de Délicit Financeiro                                                                                                      0,00                         0,00                         0,00

BENS  E  DIREITOS DO RPPS (l:UNDO  EM  CAPITALIZAÇAO)                                                          2023                         2024                        2025

Caixa e Equivalente de  caixa                                                                                                                                               0,00                          0,00      13.337.663,16

lnvestimentos e Aplicações                                                                                                                                                 0,00                          0,00                          O,oo

Outros Bens e Direitos                                                                                                                                                            0,00                          0,00      12.236.372,73

FUNDO EM  REPARTlçÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS (FUNDO  EM  REPARTIÇÃO)                                           2023                        2024                        2025

RECEITAS CORRENTES (VII)                                                                                                                                         0,00                          0,00                          0,00

Receita de contribuiçõo§ dos segurados                                                                                                 0,00                       0,00                       0,00

Ativo                                                                                                                                                                                                    0,00                          0.00                          0 ,00

l n ativo                                                                                                                                                                                                0,00                           0.00                          0,00

Pensionlsta                                                                                                                                                                                        Oioo                           0.00                           °.°°

Receita de contribuições patrcinais                                                                                                              0,00                       0,00                       0,00

Ativo                                                                                                                                                                                               0,00                          0,00                          0,00

lnativo                                                                                                                                                                                             0,00                          0,00                          0,00

Pension ista                                                                                                                                                                                0 ,00                          0,00                         0,00

Receita patrimonial                                                                                                                                                       0]00                         0,00                         0,00

Receitas  lmobiliárias                                                                                                                                                           0,00                          0,00                          0,00

Receitas de valores Mobiliários                                                                                                                                  0,00                         0,00                         0.00

Outras Receitas patrimoniais                                                                                                                                     0,00                         0,00                         0,00

Receita de serviços                                                                                                                                             0,00                       0,00

Outras Receitas correntes                                                                                                                            0,00                      0,00                      0,00



Prefeitura Municipal de lpu
ESTADO DO CEARÁ

LEI  DE  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo VI -Avaliação da Situação Financejra e Aluarial do F`PPS -2027
AMF - Demonstrativo Vl (LRF,  Ar[. 4°,  §2°,  inciso lv, Alínea .a

Demajs Receitas Correntes

RECEITA DE CAPITAL Mll)

Alienação de Bens, Direítos e Ativos

Amorlízação de Empréstlmos

Outras Receitas de Capital

TOTM DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTlçÃo(lx) = wll + vnl)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIA§ - RPPS (FUNDO EIvl

Boneficlog

Aposentaclorias

Pensõe§ por Morte

REPARTlçÃO)

0.00                         0,00

0,00                         0,00

0,00                        0,00

0.00                         0,00

0,00                        0,00

0,00                         0.00

2023                      2024                      2025

0, 00                       0, 00                       0,00

0,00                        0,00                        0,00

0,00                        0,00                        0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0, 00                        0,00                        0,00

Compensação previdenciáiia entre Regimes                                                                                            0,00 0,00                         0,00

Demais Despesas previdenciánas                                                                                                                 0,00                        0,00                        0,00

TOTü DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTlçÃO (X)                                                                    0,00                       0,00                       0,00

FZESULTADO PREV. -FUNDO EM FtiF]ARTlçÃ0 0(l) = (lx -X)2                                                               0,00                         0,00                         0,00

APORTES DE REC. PARA O FUNDO EM REPARTlçÃO IJO RPF'S                                            2023                       2024                       2025

Recursos para cobertura de lnsuficiência Finanmiras                                                                                      O,0o                        o.0o                        0,oo

Recursos para Formação de Reserva                                                                                                               o,oo                       o,oo                       o,oo

BENS E DIREITOS DO Ftpps (FUNDO EM FtEPARTIÇÃO)                                                             2023                       2024                       2025

Caixa e Equivalentes de calxa                                                                                                                               o,oo                        o,oo                        o,oo

l nvestimentos e Ap]icações                                                                                                                                           0,00                        0. 00                         0]00

Outío Bens e Direftos                                                                                                                                                           O,00                         o,oo                         0,oo

ADMINISTFUÇÃO DO FIEGllvIE PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDOFüS . RPPS

lücE[TAS DA ADIvllN ISTRAÇÃO -RPPS                                                                                            2023                      2024                      2025

Receitas conentes                                                                                                                                                    0,00                       0,00     21.942.945.55

TOTAL DA§ RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS -0«l)                                                                        0,00                        0,00     21.942.945,55

DESPESA§ DA ADM[NISTRAÇÃO -mps                                                                                        2023                      2024                     2025

Despesas correntes (Xlll)                                                                                                                                             0]00                        0,00           935.809,52

Pessoal e Encargos sociais                                                                                                                                       0.00                        0,00           244.185,78

Demais Despesas correntes                                                                                                                                  0,00                       0,00          691.623,74

Despesas de capftal (XIV)                                                                                                                                           0.00                        0,00                9.473,00



Prefeitura Municipal de lpu
ESTAD0 DO CEARÁ

LEI  DE  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS  FISCAIS
Demonstrativo Vl -Avaliação da Situação Financ®ira e Atuarial do RPPS -2027
AMF -Demonstrativci Vl (LRF,  Art.  4a,  §2°,  inciso  lv,Al,'nea "a")

FtESULTADO  DA ADMINISTFUçÃO RPPS  (Xvl) = (Xll  -XV}Z 0,00                         0,00     20.997.663,03
BENS E  DIREITOS  DO RPPS (ADMINISTRAÇÃO  DO RPPS)                                                            2023 2024                       2025
Caixa e Equivalentes de Caixa o,o0                           0,00      91.164.245,88

lnvestimentos e Aplicações 0,00                         0,00                         0,00

Outro Bens e  Direitos 0,00                        0,00                         0,00

BENEFíCIOS PREVIDENCIÁRIOS  MANTIDOS  PELO TESOURO

RECEITAS  PREVIDENCIÁRIAS (BENEFicIOS MANTIDOS PELO

Contribuíções dos Servjdores
TESOU RO)                        2023                        2024                       2025

0,00                        0,00                        0,00
Demais Recejtas  Previdenciárias 0,00                         0,00                         0,00

TOTAL  DAS RECEITAS   (BENEFÍCIOS MANTIDOS  PELO TESOURO) (Xvll)                                       o,o0 0,00                         0,00

DESPESAS  PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)                       2023 2024                       2025

Aposentadorias                                                                                                                                                                      o,oo                         o,oo                         o,oo

Pensões                                                                                                                                                                             O, o0                        0 , oo                        0,oo

Outras Despesas previdenciárias                                                                                                                                o,00                         o,oo                         o,oo

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFICIOS MANTIDOS  PELO TESOURO)  (Xvlll)                                     0,0o                         o,oo                         o,oo

RESULT.  DOS EIENEFÍCIOS MAN.rlDOS  PELO TESOURO (XIX) I (Xvll -XvllI)Z                                                       0,00                             0,00                             0,00

l.`onte   Aspe.- Sist¢mas,  Uiiidadc Responsável Sec.dc Finai]ças

1 ) Como a  Ponaria  MPS 746/2011  determina que os recursos provenlentes desses  aportes devem  perrnanEM:er aplicados`  no mmmo,  por 5 (Çincci) anos,  essa  receita
não deverá compor o total das  receitas  previdenciárias do período de apuíação.

2) 0 resuftado previdenciárm podera ser apresentada por meio da diferença entre i)revisão da receita e a dotação da clespesa e eiitre a receita realizada e a despesa

U



Prefeitura Municipal de lpu
ESTADO D0 CEARÁ

LEI  DE  DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS

ANEX0 DE META6 FISCAIS

Proj€ção Atuarial do Regime Próprlo de Previdência dos Servidores Públicos -2027
AMF -Demonsti.ativo VI (LRF, Art. 49, §29, incísoIV,  Alínea  "a")

PLANO PREVI DENCIÁRIO

RECEITAS

EXERCÍCIO                    PREVI DENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTAD0                         SALDO FINANCEIRO DO

PREVIDENCIÁRIO

( c ) = (a - b)

EXERCÍCIO (d) = ( d

Exerciclo Anterlor} + (
21.895.564,84

21.397.649,88

ZO.91Z.434,37

23.764.564,04

25.236.479,60

26,Z63.956,27

-1.868.999,20

•3.838.829,72

-5.351.5Z1,90

100.242.140,80

96,403.311,08

91.051.789,18

2030                                 20.114.595,99                                      28.021.352,47                                      -7.906.756,48                                      83.14S.03Z,70

2031                                 19.234.096,84                                     29.513. 395,96                                    -10. 279. 299,12                                     72.865. 733,58

2032                                 18. 310. 810,03                                     30. 636.051,84                                    -12.3 25.241,81                                    60.540.491,77

2033                                17.039. 050,61                                     3 2.507 ,463,48                                    -15.468.412,87                                    45. 072.078,90

2034                                 14. 972. Z91,48                                      36.435.02 6,15                                     -21.462. 734,67                                     23. 609.344,23

2035                                  13`100.159,35                                      38.438.791,04                                     -25.338.631,69                                      -1.729.287,46

2036                                 11.057.178,32                                     40.475. 784,29                                     -29.418. 605,97                                    -31.147 ,893,43

203 7                                 10.262. 697,42                                     42.683. 083,45                                     -32.420. 386,03                                    -63. 5 68. 279,46

2038                                  9. 566.790,73                                      44.497.503,79                                    -34. 930.713,06                                   -98.498. 992,52

8.947.719,93

8.259.613,18

7.702.058,05

6.933.773,22

6.360.519,15

5.829.695,07

5.412.255,91

5.016.575,88

4.608,698,67

4.287.620,65

3.958.243,51

3.654.075,17

3.412.846,16

2052

2053

3.119.682,82

2.878.601,82

45.983.208,43

47.614.808,97

48.697.138,78

50.465.724,16

51.479.755,71

52.223.129,17

52.533.658,64

52.670.165,20

52.760,314,70

52.493.012,95

52.203.046,85

S1.729.017,15

50.977.086,16

50.314.683,67

49.409.430,06

-37.035.488,50

•39.355.195,79

40.995.080,73

-43.531.950,94

•45.119.236,56

46.393.434,10

-47.121.402,73

47.653.589,32

48.151.616,03

-48.205.392,30

-48.244.803,34

48.074.941,98

-47.564.240,00

47.195.000,85

-46.530.828,24

-135.534.481,02

-174.889.676,81

-215.884.757,54

-259.416.708,48

-304.535.945,04

-350.929.379,14

-398.050.781,87

-445.704.371,19

-493.855.987,22

-542.061.379,52

•590.306.182,86

-638.381.124,84

-685.945.364,84

-733.140.365,69

-779.671.193,93



Prefeitura Municipal de lpu
ESTAD0 D0 CEARÁ

LEI  DE  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA5

ANEXO DE METAS FISCAIS

Projeção Atuarial do Reclme Próprio de l]revldêncla dos Servidores Públicos -Z027
AMF -Demonstrativo Vl  (LRF, Art. 49, §29, inciso lv, Alínea "a") (RS)

2054                                  2. 699.903,64                                      48. 231.400,68                                    -45. 531.497,04                                  -825. 202.690,97

2055                                 2.554.880,61                                      46.877.156,85                                    44. 322. 276,24                                  -869. 524.967,21

2C156                                  2.412.958,54                                      45.447.458,20                                    -43. 034.499,66                                  -912.559.466,87

2057                                 2.306.604, 22                                      43.843.037,82                                    .41.5 36,433,60                                 -954.095.900,47

2058                                  2. 207.763,82                                       42.159.154,58                                    -39.951.390,76                                  -994 ,047.291,23

2059                                  2.117.949,10                                       40.396.313,41                                     -38.278.364,31                                 -1.032.325.655,54

2060                                 2.026.042,02                                      38.594. 713,47                                    -36. 568. 671,45                                -1.068.894.3 26,99

2061                                  1,904.138,5 2                                       36.848. 547,36                                    -34. 944.408,84                                -1.103.838.735,83

2062                                  1. 808.939,86                                       34.980. 885,45                                    -33.171. 9¢5,59                                -1.137.010.681,42

2063                                  1. 696,087,28                                      33.141. 686,53                                    -31.445.599,25                                -1.168.456. 280,67

2064                                  1.598.818,36                                       31.232.711,16                                     -29.633.892,80                                -1.198.090.173,47

2065                                  1.501.091,21                                      29.315.286,18                                    -27.814.194,97                                -1.225 904.368,44

2066                                  1.403 400,91                                       27.398.584,61                                    -25.995183,70                                -1.251.899.552,14

2067                                  1.306 267,69                                      25.492.411,08                                    -24.186.143,39                                -1.276.085.695,53

2068                                  1.204.436,09                                      23.625.421,01                                    -22.420. 984,9 2                                -1. 298.506.680,45

2069                                  1.101.309,99                                       21.798.650,36                                    -20.697.340,37                                -1. 319.204.020,82

2070                                  1.009.179,66                                       19.984.637,54                                     -18. 97 5.4S 7,88                                 -1,338.179.478,70

2071                                    919.732,66                                         18.222.248,S4                                     -17.302,515,88                                 -1.355.481.994,58

2072                                    833.435, 27                                         16.520. 809,82                                     -15.687.374,55                                 -1. 371.169.369,13

2073                                   750.719,48                                        14.888.980,69                                    -14.138.261,21                                -1. 385. 307.630,34

2074                                    671. 957,56                                         13. 334.192,60                                     -12. 662. 23 5,04                                -1.397.969.865,38

2075                                    597.457,21                                         11.862.610,28                                     -11.265.15 3,07                                 -1.409.235 ,018,45

2076                                   527.474,34                                        10.479.374,58                                     -9.951. 900,24                                 -1.419.186.918,69

2077                                     462.209,90                                           9.188.533,52                                        -8.726.323,62                                   -1.427.913.242,31

2078                                   401. 798,34                                         7.992.874,41                                      -7.591.076,07                                 -1.435. 504.318,38

2079                                   346. 355,44                                         6.89¢.807,75                                      -6. 548.452,31                                 -1.442.052.770,69

2080                                   295.953,16                                         5.895.849,21                                      -5.599.896,05                                 -1.447.652.666,74

2081                                   250.577,26                                         4.995.798, 24                                      4.745.220,98                                 -1,452. 397.887,72



Prefeitura Municipal de lpu
ESTAD0  DO CEARÁ

LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO  DE  METAS  FISCAIS

Projeção Atuarial do Reglme Própr[o de Previdêni:ia das Servidores Púl)licos -ZOZ7
AMF -Demonstrativo Vl (LRF, Art. 49, §29, inci5o lv, Alínea  "a") (RS)

2083                                    174. 348,5 3                                          3.481.733,54                                       -3. 307.385,01                                  -1.459. 687.412,63

2084                                    143.100,96                                          2.860.133,74                                       -2.717.032,78                                 -1.462.404.445,41

2085                                     116.095,44                                          2. 322.396,65                                        -2. 206.301,21                                  -1.464.610.746,62

2086                                      93.017,64                                            1.862.503,15                                        -1. 769.485,51                                  -1.466.380. 232,13

2087                                      73.534,11                                            1.473.983,25                                        -1.400.449,14                                  -1.467.780.681,27

2088                                      57.303,00                                            1.150.101,15                                        -1.092.798,15                                   -1.468.873.479,42

2089                                    43.985,46                                            884.144,14                                          -840.158,68                                   -1.469.713.638,10

2090                                     33.238.65                                             669.311,07                                           -636.072,42                                    -1.470.349. 710,5 2

2091                                    24.710,34                                            498. 608,12                                          -473.897,78                                   -1.470. 823. 608,30

2092                                      18.061,14                                              365.310,30                                            -347.249,16                                    -1.471.170.857,46

2093                                     12.995,46                                             263.591,67                                           -250.596,21                                   -1.471.421.453,67

2094                                        9.2{12,43 188 ,111,81                                            -178.869,38                                    -1.471.600. 323,05

2095                                    6.544,69

2096                                       4. 6(56,91

3.390,06

2.524,67

1.925,07

1.492,64

2101 1.522,49

133,755,12

95.825,86

69.945,41

5Z.324,83

40.049,83

31.146,13

31.769,05

-127.210,¢3

-91.158,95

-66.555,35

-49.800,16

-38.124,76

-29.653,49

-30.246,56

-1.471.727.533,48

-1.471.818.692,43

-1.471.885.247,78

-1.471.935.047,94

-1.471.973.172,70

-1.472.OC)2.826,19

-1.47Z.033.072,75
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Prefeitura Municipal de  lpu
ESTADO  DC)  CEARÁ

LEI   DE  DIRETFllzE5  0RÇAMENTÁRIAS

ANEX0  DE  METAS  FISCAIS

Demonsti.ativo Vii - Estlmativa e Compensação da Renúntia de Re[eita

2027

AMF  -Demon5trativo Vll  (LRF,  Art 49,  §29,  mclso V)

TRIBUTO

TAXAS

TOTAL

Fonte. Aspec Sistemas,  Unidade  Responsável  Sec.tle  Finanças

MODALIDADE
SETORES/PROGRAMAS/BE

NEFICIÁRIO

lncentivo  Fiscal e    Atrair  Empresas  cle

Tributário                   Prestação de sewiços

RENÚNCIA DE  RECEITA PREVISTA

2028                            2029

30.000,00                    25.000,00                    20.000,00

incentivo  FIScal  e     instaiação  de  indústrias                       15.°°°.°°

Tributário
12.000,00                    10.000,00

lncentivo Fiscal e    instaiaçãa de indústrias                       5 000,00                      3,000i0°                      5.°°°'°°

Tributário

50 ,000,00                  40. 000,00                  35.000,00

cL
Milena  Da sceno  Carneiro

Mun,[,p@l

COMPENSAÇÃO

(Ri)

Aumento da Arrecadação e

crescimerito nas fontes de
rece'lta.

Aumento da Arrecadação e

crescimento nas fontes de
receita.

Aumento da ArrÊcadação e

crescimento nas fontes de
receita .



Prefeitura Municipal de lpu
ESTAO0 Do CEARÁ

LEl  oE DI RETRIZES CiRÇAMENTÁRIAS

ANEX0 DE METAS  FISCAIS

OemansmthioVllI-MammdeExpEinsãodi!sDESpesasObrigatóriasdeCàftrContinuado

2027

AMF - Demonstrativo Vlll (LRF, Art. 4e, §29,  lnciso V)EVENTOS

Valor Prevlsto para  202758.562.000,00

Aumento  Permanente da  Receita(-)TransferênciasConstitucionais(-)TransferênciasaoFUNDEBSaldoFinaldoAumentoPermanente de Receita  (1)ReduçãoPermanentedeDespesa(11)1'1)-(1+11)
25.170.500,00

19.70®'OW,W

13.683.500,00

0,00

13.683.500,00
MargemBruta(       -SaldoUtilizadodeMargem Bruta ( lv )DOCC

0,00

0,00
':::::°mdLeíqNu:::Sde Expansão de Docc M mv )                                                                                  13 683 500,m

Fonte  Agpec Sistemas, Umdade Respimsávcl Sec.de Finaiiças

AsdespesasdecaráterobrigatórioreferidonaLRF,nocasodestaLeideDiretrizesOrçamentáriasnãoestãosendo

previstasporcontadoorçamentoiáestásobcontrolecomrelaçãoàsmetasfiscais,ficandoasuaexpansãoiálimitada"
crescimento das receitas, inclusive de convênios.
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Prefeitura Municipal de IPU
ESTADO 0Ci CEARÁ

LEI  DE  DIRETRIZES  0RÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E  MEMÓRIA DE  CÁLCULO DAS  METAS ANUAIS

1  -  RECEITAS

Art. 4e,  §29,  lnciso 11 da  LRF

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA                                            ORÇADA

(RS)PREVISÃO

2024                              2025                               2026 2027                                2028                                20Z9

RECEITAS CORRENTES                                                                                                    226.234.095,29        2S4.608.G50,16             275.i36.ooo,oo 330.162.000,00           4lz.705.000,OO            515.886.000,0014.484.000,0018.106.000,0022.635.000,00240.000,00300.000,00375.000,009.120.000,0011.400.000,0014`250.000,003.600.000,004.500.000,005.6Z5.000,00360.000,00450.000,00563.000,00120.000,00150.000,00188.000,00120.000,00150.000,00188.000,0030.000,0038.000,0048.ooo,oo894,000,001.118.000,001.398.000,0012.660.000,0015.826.000,0019.783.000,009.714.000,0012.143.000,0015.179.000,0066.000,0083.000,00104.000,000,000,00o,oo0,000,00ooo

RECEITA TRIBLmÁRIA                                                                                                          9.486.8oo,97           12.297.zg7,97                12.o7o.ooo,oo

l pTU                                                                                                                                          98.831,64                  137.776,29                      2oo.ooo,oo

lRRF                                                                                                                                             5.675.776,59               8.096.086,51                    7.6oo.ooo,oo

lss                                                                                                                                       2.988. 306,5 6              3.140.428,08                  3. ooo.ooo,oo

iTBi                                                                                                                                                3 26.161, 74                  208. 519,89                       3oo.ooo,oo

Multas e Juros de  Mora dos Tributos                                                                                  0,00                               0,00                     ioo.ooo,oo

Rec.  Da  Dívida Atlva Tributária -lpTU                                                                             48.086,50                   118.716,84                       ioo.ooo,oo

Rec.  Da  Dívida Ativa Tributária -lss                                                                                   2.292,81                        8.456,34                          25.ooo,oo

Outras                                                                                                                                 347 345,13                 587.314,02                     745.ooo,oo

RECEITA I)E CON"lBUIÇÕES                                                                                      15.989.015,01           1Z.349.816,03                io.550.ooo,oo

Contr.  Prev. ServidorAtivo                                                                                     14.027.144,17           10.220.788,64                  8.og5.ooo,oo

l nativo                                                                                                                                                   0,00                      8.487,11                        55.ooo,oo

Pen sio n ista                                                                                                                                         0,00                               o,Oo                                    o,oo

Contr. Servidor parcelamentos                                                                                                0,00                               o,oo                                   o,oo

Contr,  iluminação  pública -CIP                                                                                    1.961.870,84              2.120.540,28                   2.4oo.ooo,oo 2. 880.000,00                 3. 600.000,00                 4.500.000,00



Prefeitura Municipal  de lpu
ESTADO  1)0  CEARÁ

IEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA  E  MEMÓRIA  DE  CÁLCULO  DAS  METAS  ANUAIS

1  -  RECErTAS

Art   49,  §29,  inciso  11  da  LRF

ESPECIFICAÇÃO

ARRECADADA                                             ORÇADA PREVISÃO

2024                            2025                              2026 2027                                2028                                 2029

RECEITA PATRIMONIAL                                                                                                        9.360.596,58            14.619.310,53                 12.746.447,oo 13.995.000,00              17.494.000,00              21.868 ,000,00

Aplicações Financeiras                                                                                                          9.360.S96,58            14.619.291,88                  i2.677.ooo,oo 13.912.000,00                17.390.000,00                21.738.000,00

outras Receitas  patrimomais                                                                                                         0,00                              18,65                         6g.447,oo 83.000,00                      104.000,00                      130.000,00

RECEITA AGROPECUÁRIA                                                                                                                                    0,00                                     0,00                                           o,oo 0,00                                   0, 00                                   0,00

RECEITA  INDUSTRIAL                                                                                                                                                   o,oo                                      o,oo                                            o,oo
0,00                                  0, 00                                   0,00

R [CEITA t) E SERvlços                                                                                                      4.054.394,86             3.786. 360,03                  4.5 63.ooo,oo 5.476.000,00                 6.845.000,00                 8. 55 6.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                                                     198.618.721,54         220.119.531,39              250.727.7oo,oo 302.173.000,00            377. 717.000,00            ¢72.1¢7.000,00

FPM                                                                                                                                       56.865.598,87           62.939.797,89                73.40o.ooo,oo 88.080.000,00             110.100.000,00             137.625.000,00

SUS                                                                                                                                             25.787.547,90            23.351.289,07                 28.2i2.Ooo,oo 33.854.000,00               42.318.000,00                52.898.000,00

FNAS                                                                                                                                           1102.194,15              1.033.744,80                   |.4i6.3oo,oo 1.700.000,00                   2.125.000,00                   2.656.000,00

FNDE                                                                                                                                                5.822.255,11               6.220.304,69                    7.29o.2oo,oo 8.748.000,00               10.935.000,00                13.669.000,00

lcMS                                                                                                                                        11879.263,24            13.535.802,64                 i2.5oo.ooo,oo 15.000.000,00                18.750.000,00                23.438.000,00

ipvA                                                                                                                                             2.642  260,63              2.782.659,46                   3.ooo.ooo,oo 3.600.000,00                  4.500.000,00                  5.625.000,00

p,                                                                                                                                                   32.864,32                    29 247,79                         35.000,00 42.000,00                        5 3 ` 000, 00                        66.000,00

FUNDEB                                                                                                                                    85.426.752,01         100.058.972,35              |i5.ooo.ooo,oo 138.000.000,00             172.500.000,00             215.625.000,oo

Transf.  De convênios  -Estados                                                                                    6.366.486,05              6.557.694,83                    7.237.ooo,oo 8.684.000,00               10.855`000,00                13.569.000,00

Transf.  De convênios  -Uniãci                                                                                         1.421.113,04                                 0,00                       55o.ooo,oo 660`000,00                      825.000,00                   1.031.000,00

`'



Prefeitura Municipal  de lpu
ESTAD0 D0  CEARÁ

LEl  l)E DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS

METODciLOGIA  E MEMÓRIA DE   CÁLCULO DAS METAS ANUA15

1  -  RECEITAS

Art.  49,  §29,  inciso  11  da  LRF

ESPEcll:lcAÇÃO
ARRECADAl)A                                           ORÇADA mEvisÃo

2024                             Z025                              2026 2027                               2028                              2029

Outras                                                                                                                                     1.272.386,22              3.610.017,87                   2.087.2oo,oo 3. 805.000,00                 4, 756.000,00                 5.945. 000,00

Dedução [UNDEB                                                                                                            -13.344.534,22           -14.448.086,71             -i6.459.ooo,oo -19.751.000,00              -24.689.000,00             -30.861.000,00

Outras Deduções de Receitas                                                                                      -663.186,46            -1.834.779,53                                    o,oo 0,00                                0,00                                0,00

Outras Receitas correntes                                                                                     2. 732.287,01              7.719. Z00A5                   937.853,oo 1.125.000,00                 1.406.000,00                1.758.000,00

RECE ITAS D E CAPITAL                                                                                                         10,154.501,64              2.545.630,55                   5.328.00o,oo G.394,000,OO                 7.993.00t),OO                 9.99Z.000,00

Operaçoes de crédito                                                                                                            0,00                              o,oo                                  o,oo 0,00                                   0, 00                                   0,OÜ

Alienação de Bens                                                                                                                           0,00                                0,00                      100.000,0o 120.000,00                     150. 000, 00                     188.000,00

Transf. de capital                                                                                                            10.154.501,64              2.545.630,55                   5.228.ooo,oo 6. 274. 000, 00                 7.843.000,00                 9.804. 000,00

SUB-TOTAL                                                                                                                       236.388.596,93        257.15¢.280,71             28o.464.ooo,oo 336. 556.000,00            420.698.000,00           525.878.000,00

R eceita s l ntra-Orça me ntárias                                                                                                     0,00              5.541.028,35                12. 35o.ooo,00 14. 820.000,00               18. 5 25.000,00               23.15 6. 000,00

TOTAL GERAL                                                                                                                   236.388.596,93        262.695.309,06             292.814.ooo,oo 351.3 76. 000J}0            439.Z23.000,OO            549.034.000,00

Fonte: Aspec Slstemas, Unidade  Responsável Sec.de Flnanças



Prefeitura Municipal de lpu
ESTADO  DO  CEARÁ

LEI  DE  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODoloGIAEMEMÓRIADECÁLCULODASMETASANUAIS

U - Desi.e5a§                  cl    lRF (RS)
Art. 48, §20, inclso  11    aCATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOSDENATUREZADEDESPESAS

EXECUTADA ORÇADA

2027Z88.1ZO.000,00155.527.000,0053.000,00

pREVISÃO2028      000

2029450188 000 00
2024 2025234.839.544,13 2026

DESPESAS CORRENTES ( 1 )PessoaleEncargosSociaisJuroseEncargosdaDMdaOutrasDespesasCorrentes
ZO9.958.523,13102.383.029,150,00

240.099.857,00 360.150.00   ,194.409.000,00

243.011.000,0083.000,000
116.586.914,73 129.605.740,00

0,00118.252.629,4019.195.34aA817.384.943,61 44.000,00 66.000,00165.675.000,00a8.511.000,00

107.575.493,98
110.450.117,0025.674.143,0023.933.143,00 132.540.000,0030.809.000,00

207.094.000,0

4a.139.00o.oo

DESPESA  DE CAPITAl ( 11  )
30.Zg8.798,4027.263.536,¢3

28.720.000,00 35.900.000,00 44.875.000,00

lnvestimentoslnversõesFina nceirasAmortizaçãodaDívidaSUBTOTALDADESPESARESERVADECONTINGÊNCIA  ( 111 )

0,00 0,001.810.404,87 0,001.741.000,00

2.089.000,00318.929.000,0032.447.000,00 2.611.000,000000 3.264.000,00498.327.000,00
3.035.261,97

240.Z57.321,53 254.034.892,61 265.77¢.000,00 398.661.       P

0,00 0,00 27.040.000,00 40.562.000,0000 50.707.000,0054903400000

Total Das DespesasFontc.AspecSu;te"B,UnidadeResponsi`'elSeúde Finança§
2aa.257.321,53 Z54.03¢.892,61 29Z.814.000,00                 351.376.000,00 439.223.000,



2028                            2029

ACIMA DA UNEIA

PrefeitLira Munlclpal de lpu
ESTAt)O  DO  CEARÁ

LEI  DE 0lRETRIZES  C)RÇAM ENTÁRIAS

METODOLOGIA E  MEMÓRIA DE  CÁLCUL0 DAS  METAS ANUAIS

111 -Resuftado  Primár[o

Art.  Óg,  §21,  (riclso  11  da  LRF

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES  (EXCE1.O  FONTES  RPPS)  (1)

lmpostos,Taxas e Contribulçães de ivielhoria

Oiitros lmpostos, Taxas e Contribuições de

Contribulçõe§

Rece.m Patrimonlal

Apl.icações  Fin@nceiras  (11)

Outras  Receitas Patrlmoniais

Transferênclas Correntes

Cota-Parte do fpM

Cota-Parte do lcMS

Cota-Parte do lpvA

Cota-Paiie do lTR

Transferêr.cias da lc 61/1989

Transfei.ências do  FUNDEB

Outras Transferênci a5 Correntes

142.930.590J}7         233.3Z2.611,74

9,437.001,29           lz.293,685,97

146.918,14                   256.493,13

2 ,990.599,37                3.148. 884,42

326.161,74                   208.519,89

S.675.776,59                8.096. 086,51

347.345,13                   583.702,02

14.515.332,91              2.120.540,Z8

9.230.077A3              2.914.043,50

9.230.077,43                2.914.024,85

0,00                             18,65

123.092.713,46          ZZO.13Z.616,39

5 6.865.598,87             62.939.797,89

11.879. 263,24             13.535.802,64

2.642` 260,63               2,782.659,46

4.672,91                        6.845,01

0,00                              0,00

48.965.586,85          100.058.972,?5

2.735.330,96             40.808. 539,04

256.326m,oo

12.070.000,00

340.000,00

3,080.000,00

305.000,00

7.600.000,00

745.000,00

2.400.000,00

2.736.447,00

2.667.000,00

69.447,00

250.7Z7.700,00

73.400.000,00

12.500.000,00

3.000.000,00

10.000,00

115.000.000,00

46.817.700,00

307.590.000,00

14.484.000,00

408.000'00

3.696.000,00

366.000,00

9.120.000,00

894.000,DO

Z.880.000,00

1.983.000m

1.900.000,00

83.000,00

302,173.000,00

88.080.000,00

1S.000.000,00

3.600.000,00

12.000,00

138.000.000,00

57.481.000,00

384.4e8.000,OO          480.613.000,oo

18.106.000PO            22,634.000,00

510.000,00                    638.000,00

4. 620.000,00                 5.775.000,00

458.000,00                    573.000,00

11.400.000,00              14. 250,000,00

1.118.000,00                1`398.000,00

3.600.000,00               4.500,000,00

Z.479.000,OO              3.099.000"

2.375.000,00                2.969.000,00

104.000,00                    130.000,00

377.716.000,00          472.146.000PO

110.100.000,00            137.625.000,00

18.750.000,Ocl              23.438. mo,00

4. 500.000,00                5.625. 000,00

15.000,00                       19.000,00

0,00                                0,00

172.500.000,00           215.625.000.00

71. 851.ooo,m             89.814.ooo,oo

E=



Prefeitura Munlcipal de lpu
£STADO  D0  CEARÁ

LEI  I)E  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRtAS

METODoloGIA E  MEMÓRIA DE  CALCUL0 DAS  METAS  ANUAIS

ILl . Resuftado Pilmáilo

Art.  40,  §2E,  lnciso  11  da  LRF

RECEITAS PRIMÁRIAS

Dedução  FUNDEB

0 utras Deduções de Receitas

Demais Rece.has CorTentes

C)utras  Receitas Financelras  |nl)

Receítas Co rrentcs Restantes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES  (EXCETO  FONTES

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM  FONTES

RPPS)  (lv)  =  [1  -(11  +  111)]

RPPS)  (V)

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM  FONTES

RECEITAS  DE  CAPITAL (EXCET0  FONTES  RPPS)  (Vll)

Operações de Crédito  (Vlll)

Amortização de Empréstimos (lx)

Allenação de Bens

Receitas de Alienação

Receitas de Alien@ção

RPPS)  (Vl)

de  lnvestimentos Temporárlos (X)

de lnvestimentos PermEinentes (Xl)

Outras Alienações de Bens

Transferênclas  de Capital

Convênios

Outras Transferências de Capftal

Outras Receltas cle Capital

Outras  Receitas de Capital Não  Primárias  (Xll)

Outras Receitas de Capltal Primárias

ACIMA DA LINHA

-13.344  534,22

133.700.513,44

C',00

•14  448  086,71

i310.985,93

10.G20.798,24

10.620.798,24

230.408.586,89

4.901.996,99

2.545.630,55

2.545.630,55

Ó5.775,68

2.499.854,87

-16,459  000,m

4.850jz53,m

4.850.853,00

253.659.000,00

8.800.000,00

10.010.000,00

5.328.000,00

100.000,DO

5.228.000PO

5.228.000,00

-19  751.000,00

5.821.000,00

5.821.000,00

305.690.000,00

10.560.000,00

12.012.000,00

6.394.000,00

120.000,00

6.274.000,00

6.274.000,00

-24 689.000,00

7.Z76.000,OO

7.276.000,00

382.113.000,00

13.200.000,00

15.015.000,00

7.993.000,00

150.000,00

7.843.000,00

7.843.000,00

0,00

-30.861.000,00

9.095.000,00

9.095.000'00

477.644.000,00

16.500.000,00

18,769.000,00

9.992.000,00

188.000,00

9.804.000,00

9.804.000'00

0,00



ACIMA DA L!NHA

Prefeltura ivlunicipal de lpu
CSTADo  00 CEARÁ

LEl  oE  0lRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS

METO00LOGIAEMEMÓRIADECÁLCuloDASMETASANUA!S

Lli -Resuhdo Prlmário

Ait.  4!,  §2a,  inciso  11 da  lRF

RECErTAs pRiMÁRiAs

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETOFONTES

+ lx + x + xl + Xll)]

RECEITAS l.RIMÁRIAS l)E CAf.lTAL (COM  FONTES RPPS) (XIV)

RECEITAs NÀo pRIMÁRm6

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL

RECEn.ApRIMÁRIATOTAL

DE CAPITAL (COM  FONTES RPPS|  (X`/|

{xvii=(iv+v+xiii+xivi

(EXCET0FONTESRPpstOMl)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO

Pessoal e Encargos Sociajs

= tlv + Xll''

DESPESA PRIMÁRU`S

FONTES  RPPS)  (Xvlll)

Jiiros e Encargos da  Dív`da (XIX)

Outras Despes€s Correntes

DESPESAS  PRIMÁRIAS CORRE NTES (EXCETO

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

DESPESAS

DESPESAS

FONTES  RPPS)  (XX)  = (Xvlll  -XIX)

(COM  FONTES RPPS)  (Xxl)

NÃO  PRIMÁRIAS  CORRENTES  (COM

DE cAplTAL (ExcETo  FONrEs  Rpp5)

FONTES  RPPS)  (Xxll)

133.700.513,44

133.700.513,44

EXECUTADA

213.87Z.816,29

103.410.722,20

110.462,094,09

213.87Z.816,Z9

2.545.630,55

237.856.214,43

23Z.954.217,44

219.771.178,36

114.916.525,66

104.854.652,70

Z19.771.178,36

18.068.431,27

5.328.000,00

267.787.000,0

258.987.000,00

ORÇADA

235.619.857DO

125.786.740,00

44.000,00

109.789.117,00

235.575.857,00

4.480.000,00

25.584.1a3,00

6.394.000,00

32Z.644.000,OO

312.084.000,00

pREVISÃO

Z82.744.000,OO

150.944.000,00

S3.000,00

131.747.000,00

282.691.000,00

5.376.000,00

30,701,000,00

7.993.000,00

403.306.000,00

390.106.000,00

353.430.000,00

188.680.000,00

66.000,00

164.684.000,00

353.364.000,00

6.720.000,00

38.376.000,00

9.992.000,00

504.136.00o,Oa

487.636.000,00

441.788.000,00

235.850.000,00

83.000,00

205.855.000,00

441.705.000,00

8.400.000,00

47.970.000,00

J+ - --



Prefeitura Municipal de IPU
ESTADO  DO  CEARÁ

LEl  l)E  DIRETRIZES  C)RÇAMENTÁR IAS

METOD0loGIA E  MEMÓRIA  DE  CÁICUL0  DAS  METAS  ANUAIS

[i i -Resuhado Primário

Art. 4Q,  §20.  inciso  11 d3  LRF

ACIMA DA LINHA

RECErTAs pRllvlÁRLAs                                                                                                2024 2025                             20Z6                            20Z7                             2028                             2029

investimeritos                                                                                                                                                                                                0,00            16.258.026,40              23.843.143,00           28.612.000,00            3S.76S.000,0o              44.7o6 ooo,oo

l nversões  Financei ras                                                                                                                                                                            o,oo                               o,oo                                 o,oo                              o,oo                                o,oo                                  o,oo

Concessão de Empréstimos e Financlamentos (XXIV)                                                                                                             0,00                                 o,oo 0,00                             0,00                             0,00                               0,00

Aqiiisição de Título de capital já  lntegralizado (XXV)                                                                                                               0,00                                 0,00                                   o,0o                                 0,oo                                 o,oo                                    o,oo

Aquisição de Título de crédito  (Xxvl)                                                                                                                                            0,00                                Ü,oo                                  0,oo 0,00                              0,00                                0,00

Demais lnversões Flnancei ras                                                                                                                                                         o,oo                                o,oo                                  ooo 0,00                              0,00                                0,00

Amortização da DMda (Xxvll|                                                                                                                                                            0,00              1.810.404,87                1741.000,00             2.089.000,0o               2.6il.000,oo                3.264.ooo,oo

DESPESAS  PRIMÁRIAS  DE  CAPITAL {EXCETCI  FONTES  RPPS)

(XxvllI)=[XXIH(XXIV+XXV+XXV:+XXVH)]                                                                                                                                        o.oo            i6.258.azG,4o             23.843.i43,oO            Z8.61Z.000,OO            35.765.000/]0              Ü,706.000,00

RESERVA DE CONTI NGÊNCIA (XXIX)                                                                                                                                                                   0,00                                   0,00                      450.000,00                    540 000,00 675.000,00                    843.750,00

DESPESAS PRIMÁRIAS  DE CAPITAL (COM  FONTES  RPPS)  (XXX)                                                                                                             0,00                          9.473,00                         90.00D,oo                   108  000,oo 135.000,00                   169.000,00

DESPESAS  NÃO PRIMÁRIAS  DE  CAprTAL (COM  FONTES RPPS)  (Xxxl)                                                                                                 0,00                                    0,00                                      0,00 0,00                                0,D0                                0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  PAGOS                                                                                                                                       8.432.08G,70                2.546.53i,23

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  PAGOS  (EXCETO  FONTE  RPPS)                                                                                     8.432.086,70                 2.546.53i,23

RESTOS A PAGAR NÃO  PROCESSADC)S PAGOS                                                                                                                                                 0,00                        27.137,37

RESTC)S A PAGAR NÃO  PROCESSADOS PAGOS (EXCETo l:ONTE  RPPS)                                                                                             0,00                        27.137,37

DEspESA  PRiMÁRIATOTAL(Xxxll) = (XX+Xxl +XX\/lll +XXIX+XXX)                                                                   2Z2.304.902,99          Z38.612.346,36          264A39.ooo,oo          .i7.327.ooo,oo 396.659.000,00          495.823.750,00

DESPESA  PRIMÁRIATOTAL(EXCETO  FONTESRPPS)  (Xxxlll) = (XX +Xxvlll +XXIX)                                        Z22.304.902,99          Z38.602.873,36          259.869.000m          3||.843.000,00 389.804.000,00          487.254.750J)O

RESULTAl» PFtlMÁRIO (COM  npps) -Acima tla Unha

(xxxw)=[x`wa.|xxx||a+xxxm+xxx||c)]                                                                                          -88.6°4.389.55   -            756.1]1,93             3.348.ol}o,oo             5.317.ooom             6.647.ooom              8.3|z.z5o,oo
RESULTADO PRIMÁRIO tsEM  Ftpps) -Acima da  llnha

(xxwi = [wiia.(xxxiiia+xxxnib + xxxiiic)]                                                                                          -88.6°4.389.55.         5.G48.G55,9Z   -            88Z.000,OO                 Z4i.ooo,oo                 3oz.ooo,m                  ]8i.z5o,oo



ACIMA DA LINHA

Prefeltura Munlcipal de lpu
ESTADo Do cmRÁ

LEI   DE  DIRETRIZES  C)RÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E  MEMÓRIA DE  CÁICULO DAS  METAS AN UAIS

iil -RGsuttado  FirimáTio

Art.  4£,  §2Q,  inclso  11  da  LRF

RECErTAs pRiMÁRiAs



](,

Prefeitura  Municipal de lpu
ESTADO  DC) CEARÁ

1£1  DE  l]lRETRlzEs oRÇAMEmÁRIAs

ANEX0  DE  METAS FISCAIS

n/ -I`esühado Nomlnal
Art. 4e, §2Q,  iriciso 11  da  LRF

ESPECIFICAÇÂO
2024(1,) 20Z5(c) 2026(d) 2027(e) 20Z8

(RS)2029ü')66.778.237,72

DÍVIDA CONSOLIDADA ( 1 ) ].015.998,6492.463.178,01 65.983.237,7Z G4.242.237,72 64.653.237,72

'f)67.042.237,7Z

DEDUÇÕES  (  11  ) (9.204.688,07) (8.324.048,46) (5.963.783,06) (167.858,00) 524.002,96

Disponibilidacle de Caixa 92.463.178,01 (9.204.688,07) (8.324.048,46) 16.916.234,84 17.254.559,S4 17.772.196,32

Disponibilidade de Caixa  Bruta 92.463.178,01(89.447.179,37)(89.447.179,37) 15.112.474,11 15.263.598,8S 16.916.234,84 17.254.559,54 17.772.196,32

(-) Restos a Pagar Processados (XLl) 24.067,008,00 23.344.997,76 22.644.647,83 17.191.754,87 17.019.837,32

(-)  Depósftos  Restituíveis e Valores VinculadosDemalsHaveresFinanceirosDfvlDAcaNsaLIDADALÍQlllDA(111)=(1-11|RECEITADEPRIVATIZAÇÕES(lv)PASSIVOSRECONHECIDOS(V)DÍVIDAFISCALIÍQUIDA(111+lv-V) 250.154,1875.187.925,7975`187.925,79 242.649,557Z.566.286,1872.566.286,18 235`370,0770.617.021),7870.617.020,78 230.662,6767.210.095,7267.210.09S72 228.356,0466.Z54.234,766625¢2347

RESU LTAEX)  NOM[NAL
la - b+' (l, - c) (c - d) (d - e) Ie - f)3.406.925,05  |

6(f-€)95586096

55.986.505,58 (164.63S.105,16| 2.621.639,til l.949.Z65A1
*  Referese ao valor prevlsto da DMda Consolidada  Líquicla do exerc`cio financeiro ariterior ao exercíclo de 2024 -33.460.673,79
Fonte: Aspec Slstemas.  Uni Bade  Responsável  Sec.de  Finar`ç@5

Notas:

• o i:álcula da Metas Anuais relativas ao resultado Nomlnal fol efetuado em conformldade com a iiietodologia

estabeleclcla pelo Govemo Federal,  normatizada pela STN  -Secretaria do Tesouro  Nacicinal.



Prefeitura Municipal de lpu
ESTAD0  D0 CEARÁ

LEI  DE  DIRETRIZES  0RÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA  E  MEMÓRIA  DE  CÁLCUL0  DAS  METAS  ANUAIS

V -   Montante  da  Dívida  Pública
Art.  4Q,  §29,  inciso  ii  da  LRF

ESPECIFICAÇÃo

DÍVIDA  CONSOLIDADA  ( 1 )

Dívida Cc)ntratual

Outras  Dívidas

I)EDUÇõES  (  11  )

Ativo  Disponível

Haveres  Financeiros

( -)  Restos a Pagar

(-)  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculaclos

DÍVIDA CONSOLIDADA  LrQUIDA

Fonte ' Aspcc Sis[cma`,  l JrncliLde  Responsávcl Sec de Fmanças

3.015.998,G4

3.015.998,64

92A63.178,01

92.463.178,01

65.983.Z37,72             64.242.237,72

65.983.237,72

(9.204.688,07)

15,112.474,11

24.067.008,00

0,00                     250.154,18

(89.447.179,37)            75.187.925,79

64.242.237,72

(8.324.048,46)

15.263,598,85

23.344.997,76

242.649,55

72.566.286,18

o cálcu|o  realizado para o exercício de 2026 foi  projetado com base  na variação percentual de 2025 em relação à variaç5o do ano de 2o24

64.653.237,72

64.653.237,72

(5.963.783,06)

16.916.234,84

22.644.647,83

235.370,07

70.617.020,78

67.042.237,72

67.042.237,72

(167.858,00)

17.254.559,54

17.191.754,87

230.662,67

67.210.095,72

66.778.237,72

66.778.237,72

5Z4.002,96

17.772.196,32

17.019.837,32

228.356,04

66.Z54.234,76


